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ADMINISTRACAO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

POnTAISIAS DE 25 DE ABRIL
DE 1960

O Superinteridente da Administra-
ção do Pôrto do Rio si Janeiro, usan-
do de suas atribuições resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 28.590-59,

N9 2 169 — Designar os servidores:
— Anisio Castelo Branco — Hostilio
Lopes Jund e Américc Alves Ferreira.
para, sob a presidêneia do primeiro,
•meultairem a Comissão de Inquérito
ve prosseguirá na apuração da res-
ponsabilidade do fato otaieto da Co-
missão datada de 21 de deeembro tl-
timo, sob n9 1.261, da Policia Pis-
tuárla, relati-amente à detencão
trabalhador registrado no Sindicato
dos Arrumadores sob n9 201, de nome

lor de Cr$ 500,00, mensais, correspon-
dente a espbsa e filhos.

Processo n.9 49.739-60, em 10-9-60,
a Sergio Uziel Domingu€4, matricula
n.9 2.021.624, 'Engenheiro, no valor
de Or$ 500,00, mensais, corresponden-
te a espôsa e filho.

Processo nP 49.737-60, em 10-9-60,
a Julio Augusto Ferreira Pinto, matri-
cula Ia° 2.021.628, Engenheiro, no va-
lor de Cr$ 500,00 mensais, correspon-
dente a espôsa e filho.

Processa n.9 49.741-60, em 10-9-60,
a Milton Mata Silveira, matricula nú-
mero 2.021.629, Engenheiro, no valor
de Ci$ 500,03, mensais, corresponden-
te a espasa e filho .

Processo n.9 45i589-60, em 16-9-60,
a José Barcellos. matricula número
1.008.735, Ajudante, no valor de Cr$
500.00 mensais, correspondente ao
menor filha.

PrOVSSO n.9 42.500-60, em 16-9-60.
a Lauro Clontarek Corte, matricula
n.9 1.009.486, Engenheiro. no valor de
Cr$ 500.00 mensais, correspondente ao
esodsa e filha.

Processo n 9 50.658-60, em 16-9-CO,
a José Geraldo de Miranda Correa,
matricula n.9 Engenheiro, no va-
lor de Cr$ 250,00 mensais, correspon-
dente a espasa.

Processo n.9 51.105-60, em 16-9-60,
,Too Nenomuceno de Tirito. matri-

cula ne 1.040 556. Trabalhador. no
valor de Cr$ 250.00 mensais, corres-
pondente ao menor filha.

Processo n.9 51.12240. em 16-9-60,
a Dialma Carlos, matrícula número
1 0d 4 VA, Mohirista. no valor de Cr$
500.00 mensais, correspardente
menor filho.

Concedido por ato do Chefe do Ser-
viço de Pessoal, com fundamento no
art. 138 da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Processo n.9 49.792-60, em 12-9-60,
a Aparicio Teles dos Santos, matrí-
cula n." 1.028.004, Trabalhadas no
valor de Cr$ 250,00 mensais, corres-
pondente ao menor filha.

Processo n.9 49.822-60, em 12-9-60,
a José Patricit) dos Santos, matricula
n.9 1.0S9.714, Trabalhador, no valor
de Cr$ 250,00 mensais, corresponden-
te ao menor filha.

Processo nP, 50.490-60, em 12-9-60,
A Adario Joaquim Barreto, matricula
n•9 1.008.545, Ferreiro, no valor de
Cr$ 250 00 mensais, correspondente ao
menor /ilha.

Proceso n.9 50.654-60, em 12-9-60,
Rami,o de Sena Coelho, matricula

n.9 1.023.686, no valor de Cr$ 500.00
mensais, correspondente ao menor fi-
lho.

Processo nP 50.653-60, em 12-9-60,
a Francisco Lisboa dos Santos, ma-
trícula 11.9 1.025.513, no valor de Cr$
500,00 mensais, correspondente ao me-
nor filha.

Proces so n.9 51.100-60, em 16-9-60.
a Benedito Pereira da Silva, matri-
cula n.9 1.015.922. Trabalhador, no
valor de Cr$ 250,00 mensais, corres-
pondente ao menor filha .

Proces.;o n.9 51.098-60, em 16-9-60,
a Jorge Ferreira, matricula número
1.015:750, Motorista, no valor de Cr$
250,00 mensais, correspondente ao me-
nor filho.

Processo n.9 51.099-60, em 16-9-60,
a Moznit Ferreira Ribeiro, matricula
n.9 1.010.165, Trabalhador, no valor
de Cr$ l'50.(10 mensais, correspondente
ao mencr filha.

Procem nP 51.097-60, em 16-9-60,
a Vicentl Francisco de Oliveira, ma-
trícula n 9 1.016.301. Motorista, no va-
lor de Cr $250,00 mensais, correspon-
dente no menor filho.
-Processo n.9 51.117-60, em 16-9-60,

a Rosendo Manoel, matricula número
1.0404135. Trabalhador, no valor de
Cr$ 250.c0 mensais, correspondente ao
menor filha.

Processo n.9 51.116-60, em 16-9-60,
a Olivio Passos Filho, matricula nú-
mero 1.154.2a6, Insp. Tráfego, no va-
lor de Cr$ 250.00 mensais, correspon-
dente ao menor filho.

Proceseo n.o 51.102-60, em 16-9-60.
a Antowo Ribeiro da Cruz, matricula
n.9 1.04) 921, Trabalhador, no valor
de Cr$ 250,00 mensais, corresponden-
te ao menor filha.

Processo n.9 51.107-60, ern 16-9-60,
a 'Manoel Alves, matricula n.9 1.040931.
Trabalhedor, no valor de Cr$ 250,00

mensais, correspondente ao menor fi-
lho.

Processo n.9 51.110-60, em 16-9-60,
Jcsó Venancio de Paula, matricula

11.9 1.040.784, Trabalhador, no valor
de Cr$ 500,00 mensais, correspondente
ao menor filha.

Processo n.9 51.101-60. em 16-9-60,
a Ismael da Silva, matricula número
1.015.793, Trabalhador, no valor de
Cr$ 250,00 mensais, correspondente ao
menor filha.

Processo n.9 51.104-60, em 16-9-60,
Sinesio da Rocha Soares, matricula

n.9 1.040.637, Trabalhador, no valor
de Cr$ 500,00 mensais, corresponden-
te ao menor filha.

Processo n.9 51.120-60, em 16-9-60,
a Luiz Americo Arnondi, matricula
n.9 1.016.161, Escrevente, no valor de
Cr$ 250,00 mensais, correspondente a
espôsa.

Processo n.9 51.109-60, em 16-940,
a Geraldo Rosa da Silva, matricula
n.9 1.040.780. Trabalhador, no valor
de Cr$ 250.00 mensais, correspondente
ao menor filha.

Processo nP . 51.108-60, em 16-9-60,
a Praxedes Feliz da silva, matricula
n.9 1.040 666, Trabalhador, no valor
de Cr$ 250,00 mensais, corresponden-
te ao menor filho.

Processo n.9 51.111-60, em 16-9-60,
a Vaidemiro Jantai, matricula nú-
mero 1.040.863, Trabalhador, no va-
lor de Cr$ 250.00 mensais, correspon-
dente ao menor filho.

Processo n.9 49.824-60, em 16-9-60.
a Valcleinar Pinto, matricula número
1.009.469. Armazenista, no valor de
Cr$ 250.00 mensais, correspondente ao
menor filha.

Processo nP 50.971-60, em 16-9-60,
a Milton Barbosa Jacques, matricula
n.9 1.02,1.238, Motorista, no valor de
Cra 500.00 mensais, correspondente ao
msnor filha.

Processo nP 50.970-60, e m16-9-60.
a Francisco Pelissari, matricula nú-
mero 1.028.386. Trabalhador, no va-
lor de Cr$ 500,00 mensais, correspon-
dente ao menor filho.

Processo n.9 50.969-60, em 16-9-60,
a João Claro Monteiro, matricula nú-
mero 1.0251.144, Cavoqueiro, no valor
de Cr$ 500.00. mensais corresponden-
te ao menor filho.

Processo no 51.106-60, em 16-9-60.
a .Tosa Bernardo de Almeida, matri-
cula n.9 1.040 621. Trabalhador, no
valor de Cr$ 250.00 mensais, corres-
Pendente ao menor filho.

Processo n.9 49 713-60, em 16-9-60.
a Nev Numa de Oliveira Fortes, ma-
tricula n.9 2 021 625. Engenheiro, no
valor de Cr$ 500.00. 'm ensais, corres-
pondente a espeSsa e filho.

Processo nP 40.740-60. em 16-9-60,
a Cei es) n l i i m n *Nea Pantoia. matri-
cula n.9 2.021.623. Engenheiro, no va-

—Hugo Fonseca dos Santos, quando
conduzia uma pasta de couro conten-
do 13 quilos de arro: e um embrulho
contendo 5 quilds da mesma merca-
doria.

Tendo em vista o que consta das
Portarias números 2.160 e 2.161, oe
23-4-60,

N? 2 171 — Designar —o servidor
Htunbei to Acquarone Filho —
Administrativo — Referenda 24 —
matricula n9 1.507, atual Chefe do
Serviço de A dmini.stração, come Pre-
sidente das comissões de Promorees
e de Acesso a que se referem as Por-
tarias números 2.067, de 8 de mai ço
de 1960 — 2.130 e 2.131, de 1 de abilde 1960.

PORTARIAS DE 26 DE AER1I.
DE 1950

O Superintendente da A dministra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, usan-
do das suas atribuirbes legais resol-
ve:

Tendo em vis l a os tèrmos da Porta-
ria número' 2.161, de 23 de abril de
1960,

N9 2.172 — Designar — o escritu-
rário interino — Refe eêncla 21 — ma-tricula n9 6.839 — Dr. Gustavo Luis
da Silva para, sem prejuizc das fun-
ções de Assessor da Chefia do Servi-
ço de Administração, substituir o Che-
fe do referido Serviço em seus Impe-dimentos eventuais.

N9 2.173 — ,ternover — o Conferen-
te — Referência 26 — matricula nú-
mero 1.187 — Dr. Amético Alves Fer-
reira, da ComissS , 4 e Inquerito para
L. Gabinete do Chefe do Serviço de
Administração. — José Paulo Coutt•
nho Dunley — superintendente.

l'OIZTARIA DE 1? DE JIJNI'0
DE 1961)

O Superintendente da Administra-
ção do Pàrto lo Rio de Janelio, no
uso de suas atribuições legais resol-
ve:

Tendo em vista as conclusões á que
chegou a Comissão de Inquérito de-
signada pela Piztarla n9 2.071 de 19
de março do corrente ano. (Inquéri-
to Administrativo n9 29-60),

Resolve:
N9 2.241 .:spender — por 30

(trinta) dias, a parti. de 1 de junho
de 1960, o servidor — Henrique An-
drade e Silva — Trabalhador — Re-
ferência 23 — matricula n9 6.661, de
conformidade com o Artigo 205, da
Lei n9 1.711 cle 29 de outubro de 1952.
como incurso no item VI do Artigo
194 do mesmo diploen. legal (Ohser-
vância das Normas Legais e Regula-
mentares).

•



Capital e interior:
Semestre e	 Cr$
Ano, 	 	  Cr$

'Exterior:
Ano 	  Cf.;

• .	 Capital e Interior:'
50,00 Semestre e • • Cr$ 39,00
96,00 Ano „	 a .. 	 76,00

.	 •	 Exterior:	 -
1E6,00 Ano •	 Cr$ 108,00

~=1.

CADERNO DE
OBR 1GAÇÕES

Prefeitura deo Distrito Federal)

-
Decreto 0 15.155, de 15-2-60

P1V_ULGAÇAO. ki• SZSA

Preço 200

R VENDA i'

Seção de Vendas: Av. Rodrigues ,A/ves,

Agência I: Palácio da Fazenda

Atenkle-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
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— Repartições Públicas
devcrão remeter o expediente
destinado à publicação nos
sornais, diariamente, sté as •
:5 horas, exceto aos sábados,
quando deverão Jazê-l4 até as
11,30 horas. em•p•— As reclamações pertinen,
.Ses à matéria retrib-uida, nos
casos de erros ou 0712i,SSÕW, de-
verão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redação, das
8 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos

— Os originais deverão ser •
dactilografados é autenticados.
ressalvadas, por quem de cli,
rato, rasuras e emendas.

▪ A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 ás 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30- às 11,3u izosas.

Excetuadas as para o
exterior, que. serão sempre
ctxuais, as assinaturas' poder-
se-ão tomar, em • qualquer . épo-
ca, por seis meses °usura ano.

— As assinaturas 'vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
do: ;ornais, devem os assinan-

res providenciar a reSpeCtral
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-5o às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar ti
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência d remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às
ções dos órgdos oficiais só se
fornecer5o aos assinantes que
os solicitarem no ato da ant.
natura. •

• — O custo de cada exempla?
atrasado dos. órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, c de Cr$ 1,00, por ano
decorrida.

EXPEDIENTE
DEFÀfiTAMENTO DE IMPRENSA RACIONAL

OtRiall'OR • GIZRAL.

ALBERTO DE BRITO RERA

DO	 011 puen.teAçOas	 cmara ow recio os aeoacXo

Para facilitar aos . assinantes
a verificaço do prazo -de uni-
dade de. -suas assinaturas, na
parte superior Co enderêço vão
impressos o número do tal&

MURtL0 FERREIRA ALVES -	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
saçi,o	 	  •

bear deOnado • pubBeação doo atos da admInIttrapáo de.eant,eflta•12

loriVebbo ase oficinas do Departamento ate impronarb Nach;aat
o it A 3 Li a

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES Z PARTICULAR1.3	 FUNCIONÁRIOS:

matrícula .1.335 — Alfterto de Jesus
Ramos -- matrícula 1.599 — Joao
Evangelista da Costa — matricula nú-
mero 1 352 — Edson Soares Cavai-
canil — matricula 1 681. — José Gus-
tavo Ferreira — matricula 2.181 —

N9 -2.244 — Conceder — melhoria
de salário relativa ao 2 9 trimestre de
1959, compreendendo o preench.men-
to de vagas ocorridas no trimestre de
19 de fevereiro a 30 de abril de 1959,
com efeito a partir e V? de julho de
2959, de Ajudante de Fiel refeiência
29 para Fiel referência 30 ---- Reuni-
nio Dias Freitas — matrícula nú-
mero 383, por merecimento De
Conferente referênci- 28 para Aju-
dante de Fiel referência 29 — Emas
Ferreira de Oliveira — matricula nú-
mero 402, por antiguidade e Weide-
mar Sanches — matricula número
452 ppr merecimento — De Conferen-
te Referência 27 para 28 — Dano Pe-
gado Cortes — matrícula número 359
e Merciades Ferreira Barbosa — ma-
tricula número 575, por antiguidade
e Ricardo Cuinãs Alvarez matri-
cula número 1.227 e Manoel Carva-
lho Louro — Matrícula número 268,
por merecimento — De Conferente
Referência 26 para 27 — Alfredo José
de Oliveira — matrícula 764 — Fran-
cisco Jardim — matricula 736 e An-
tônio Pinto Portella — matr:cula 776,
por Antiguidade e Milton Giacoia da
Costa — matricula 956 — Augusta

•*Me' Ribeiro — matrícula 912 — e
Hélio de Castro Gonçalves — matri-
cula 972, por Merecimento — De Con-
ferente Referência 25 para 26 — Adi-
les de Araujo Montalvão — matri-
cula 1.284 — Victor de Almeida Cas-
tro — matricula 1.355 e José Pinto —
matricula 580, por Antiguidade e Sid-
ney Pontes — matrícula 915 —.Ayr-
ton Pereira GllinliirãeS — matricula
924 — Geraldo Lacerda Tatagiba —
matricula 914 e Orlandr Martins Coe-
lho — matricula 1.469, por Mereci-
mento — De Conferente It.ferência
24 para 25 _ moacyr de Oliveira —

Waldomiro . Rodrigues WanderIey —
matricula 2.262 e — João Guimarães
Pinheiro — matricula 2.347, por Anti-
guidade e — Araguacy Moreira Ri-
beiro — matricula 5.217 — Waldir da
Fonseca e Silva — matrícu'a 1.597 —

Elydlo Francisco Pereira — matricula :
3.532 — Uno Henrique Fernandes —
matricula 3.774 Abilio de Oliveira
Gomes — matrícula 5.489 — Antônio
Dias Valladas matrfzula 4.822 —
Vital de Azevedo e Silva — matricula
4.875 e Joaquim-Pereira Delgado —
matricula 5.318, por Merecimento —
De Conferente Referência 23 para 24
— Hílton Rodrigues Castro — matri-
cula 6.780 — Hilton de Mello valente
— matrícula 6.845 — João Calí' Tra-
dos — matricula 6.846 — Jorge Gui-
marães Motta — matrícula 6.857- —
Sebastião Canto de Oliveira — ma-
tricula 6.909 — Nilson de Mattos —
matricula 6.964 — Ciro Carneiro de
Mendonça matricula 6.945 e —
João Carlos dos s. Milagres. Por An

-tiguidade e — Hallton Vaz da Moita
— matricula '7.818'— David de Souza
e Silva — matricula 7.264 — Jayrae
André Quélhaz — matricula 7.821 —
Gerson Borges de Souza — matrícula
7.816 — Alberto Lu17 Trindade —
matricula 7.833 Roberto Fernan-
des Sereno — matricula 7.847 — Luiz
Barbosa de Souza — matricula 7.854
— João Bernardo Filho — matricula
7.858 — e Milton Ferreira — matri-
cula número 7.454, r or Merecimento.

Tendo era vista o que consta do
Processo n9 9,677-60 — SC., resolve:

N9 2.245 — Conceder melhoria de
salário relativa ao 39 trimestre de
1957, compreendendo o preenchimen-
to de vaga ocorrida entre 1-5 a 31 de
julho de 1957, com efeito a partir de
19 de outubro de 1957, de Feitor Re-
ferência 26 para Feitor Geral Refe-
rência. 27 — Irênio Motta da Silva,
matrícula número 130, por antiguida-
de.

PORTARIAS DE 6 DE JUNHO
DE 1960

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Tendo em vista as conclusões a que
chegou a Comissão de Inquérito ins-
tituída pela Portaria número 2.018
de 15 de fevereiro de 1960, e comida-
do Os thrraos do Relatório de condo-

_

VORTARJAs DE 3 DE JUNAO
DE 1950

O Surerintendente da Administra-
ção elo Pôrto do Rio cie Janeit, no
uso de suas atribuições legais. resol-
ve:

Tendo em vista o que consta do
Processo n 9 9.678-60-SC,
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lo Coutinho Dunley - Superintenden- Administrativo ref. 28, matricula nó-
te. enero 549, Dr. Américo Alves Ferrei-

ra, Coneereute ref. 26, matricula nú-
mero 1.187 e David de Souza e Silva,
Conferente ref. 24, • matricula net-
mert 7.2£4,...para, sob a -presidência
do primeiro, con.etituirern a Comissão
de Inquérito que apurará e. respon-
sabilidade. funcionai do servidor -
Jaeme Moreira Borges, Tesoureiro
padrão CC-3, matricula res 137 -
José Paulo Coutinho , Dunley - Su-
perintendente,

•
PORTARIA DE 16 DE JUNHO

DL' 194	 .

são do referido inquérito iolIner0 22
, de 1960

N9 -2:238 - Responsabilizar Admi-
nistrativamente na forma dos Arti-
gos 199 e 197, e 2e, da L:1 n9 1,711 de
28-10-52,- os servidores: Jader Go-
mes de Moraes, Guarda Portuário mi-
mero 89 - Referencia 2S - matricula
n9 3.5130 e Milton . Braga - .Guarda.
Portuerio n9 218 - ReZerência 23 -
mctricula 119 6.143, senso que a un-
portância a indenizar será fixada
após a "ação regressiva, proposta e
dopois de transitar em julgado - a. de-
cisão de última Insteincia que houver
condenado a Fazenda a indenizar
terceiro prejudicado".

Determinar que a D; T. providen-
'ele a remoção dos automóveis deposi-
tados nas dependem:ias desta ; • Admi-
nistração para local fechado, que ofe-
rendo os termos do Relatório de can-
inoa vigilância mais eficaz pela Poli-
da . Portuária.	 .	 .

Tendo em vista o que consta do
Processo n 21.300-59	 -

lea 2.249 - Exonerar -a pedido, a
partir de 17 de setembro, de 1959, da
função de Escriturário - Referencra
2, prevista na Tabela de Pessoal des-
ta autarquia, o servidor - Roberto
Palladino - matricula n9 7.297.

Tendo em vista o que consta do
Processo 11.9 10.432-60,

.. Ne 2.250 - Suspender - por 3
• tires) dias, et parti: .de 6 de junho
de 1960, na forma prevista nos Artie
coe 201 Item III e 295, da Lei nume-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
por ter transgredido o disposto nos

• Itens III (Discreção)e IV (Urbanida-
de) e VI (Observância das normas
legais e regulamentares), do Artigo
194, do mesmo diploma legal, o ser-
vidor - José Faustino L- Guarda -
Referência 24 - matricula ne 3,597.

•
PORTARIAS DE .7 DE JUNHO

DE 1960

O Superintendente dá Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais resol-
ve:

• Tendo em vista • as . conclusties e que
chegou a eoirri rratio de Inquérito ins-
tituiria pela Portaria n9 2,120 de 20
de março de 1960, (Inquérito n9 37
ae 1960.o 	 •

- Nv 2.240 - Responsabilizar Minn-
nistretivamente na forma prevista no
Artigo 199 dos estatutos dos Fundo-
medos Públicos Civis da União, os
servtaores prega - Guarda
Portuário número 218 - Referência
23 - Matricula número 6.131 e Lin-
dalvo Correia de Lima - Guarda
Portuário número 374 - Contretadu
-matr'cula número 9.180, como In-

cursos nos Artigos 196 combinalo
com o 197 da Lei ne 1,711 de 28 da
outubro de 1952, pelo ressarcimento
á A. P. R. J. da importância que
esta vier a pagar pelo • extravio do
rádio d re autemeivel marca "Ford".
motor n9 U-4v-109 316, no caso de re-
clamação futura.

Tendo em vista o que consta no
Processo W 11.026-60,	 •

N9 2.242 - Designar - os servido-
res Dr. Anisio Castello Branco -
Oficial Administrativo Referência
29 - matricula 7. - Dr. Jose Corrêa
da Silva - Escriturário _... Referencia
22 - matrícula 119 . 7.282 e D011tOT
João Carlos Lisboa Reis - Escritu-
rário - Referencia 24 - matricula

•número-1.595, para, sob a presidência
do primeiro, constituirem a Comissão
de Inquérito que apurará os fatos re-
ferentes ao extravio de quinze te/limes
ocorcdo na 29 Inspetoria -da D. T.

A Comissão ora , initituida deverá
Iniciar os seus trabalhos dentro do
prazo de 5 (cinco) dias. - José Pau-

PORTARIA DE _8 DE JUNHO
• DE 1950

_ • •
- O :Superintendente _de ,Administra-
eáo do Pôrto do ii10 ueoJaneiró, nu
usc de- suas= atriteuçoes . legais, • re-

.601Ve.	 ,
'lendo. em vista o que censta do

prucesso ne 11.4e2-60;	 -
le s 2.257 - Conceaer inelhoria -de

salario relativa ao le trimestre 'de
ni60, compreendendo o preenchimento
das vagas ocorridas em 28-11-959, por
lli ,JCSO de -Acesso" á serie Zuneloilal
de Oficial Administrativo ref. 24, dos
servidores João .,Carlos Lisboa Reta
Olizeu Henrique Aderne e Noeray To-
solei •Mentzingem a vigorar a partir
da eç de abril último, de Escriturá-
rio ref. 22 para 23 - Nadir Soares
de Araújo, matricula n9 8.087. P01
.antepuidade - Nilda Bastos Montei-
ro, matricida n9 1.329 e Maria Jently
Clacola da Costa, matricula 6.110,
por merecimento; De Escrituraria
ret. 21 para 22. - Juho Gemer, ma-
tricula ne 7.286 e ivloacyr Macem
Pinneiro, matricula n9 7.249, por an-
tigutdade e Déa Orsini Richard, ma-
tricula n9 6.884, por increcialento.

PORTARIAS DE 10 DE JUNHO
DE 19tiO

O. Superintendente da' Administra-
çào 'do Perto _do Rio : ae domine no
uso de suas atribuições legais, ee-
&uive:

Tendo em vista o que consta do
proceseo 119 12.e48-6Q-SC;

M 2.258 - Exonerar a pedido, o
wirviaor. Jayme Moreira 'Borges, caa-
eriellito . ne 137, f Tesoureiro-Auxiliar
padrãe CC-5, do cargo, em comissão,
de Tesoureiro padreio CC-3, .devendo
o mesmo acompanhar o balanço de
veloies le ser . peocedido na Tesoura-
ria	 ••

Tendo em vista o que consta do
processo ne 12.54e-6U-SC; '" -

N e 2.260 - Designar os servidores
Afreimo Millanez Machado, Oficial
Administrativo rei, 29, matricula nu-
mero 349, Cottintho José Lege Pe-
reira, Conferente rei, 24, matricula
red 1.630, Jose Bella • Rosa :Marins,
Oficiei Administrativo ref. 25, ma-
tricula n9 1.188, cielbeck Senechal de
GoffredoO Oficiai Administrativo, re-
ferencia -29, matricula rd, 390 e sa-
bino dos . Santos Filho. Oficial Ad-
ministrativo ref. 27, maerieula n 9 484,
para, sob a presidência do • primeiro
coostituirem a 'demissão especial que
procederá ao balanço de valores ne
Tesouraria desta A. P. R. J.

Tendo 'em vista o que consta do
processo •n9 12 548-60-SC;

	

el s 2.261	 Designar os servidores
Olentho de Oliveira Costa, Oficial

:	 ee •	 -
Corintho José Lege Pereira - Coa-

[crente. referencia 2e, matricula nu-
mero 1.630;

Carlos Pereira - Oficial 'Adminis-
trativo. referencia 29, matricula nú-
mero 430; e
-Miguel Monteiro - Ajudante de

Fiel, referência. 29, matricula n 9 758,
para, sob a Presidência do primeiro,
procederem a um exame do serviço
extraordinário e apresentarem norrnes
para a sua. execução em todos os se-
tores d"sta Administraçee do Pôde
do Rio de Janeiro. •

'PORTARIAS DE 18' DE JUNHO
DE 1960

O Superintendente da Adminite ea-
çao do -  do Rie de atoleiro, no
uso de suas atribuições resolve:

Tendo em vista o que conta do
Processo ti9 12 973-60,

N9 2.263 --- Conceder melhoria de
Selerio, a partir. de 1-7 57 de Gaia-
dmiselro ref. ' 23 para Guineleteldo
:tf. 26, por Antig uidad.t e eadoi de
Araido Cesar, inetr n9 2 9613 a Ar-
mando Gomes dos Santos, mesrieula
n" 2.812: nor Merecimento a Welter
Nunes, metr. ro 2 91e e meneei een-
dado Comas da !lera, matr, n9 2.617.

Tendo em vista o que consta do
Processo n97.281-60,

N9 -2.662 - Designar os servidores:
Sergio , Miranda, Gustavo Luiz da
Silva e Elza Bandeira de Mello, para,
sob a presidência do primeiro, conste*
tuirem a Comissão que receberá e
examinará as propostas que, às 15,00
horas do dia 20 do 111é3 era curso,
serão apresentadas no auditório da
Vila .Portuária "Presidente Dutra",
na Rua da America esquina da Rua
Barão da Gamboa, para Julgamento
da concorrência á que se refere c Edi-
tal ri' 365, publicado no Diário Oficial
de 31 de maio Ultimo, para serviços do
limpeza e conservação de tôdas as
dependências da Vila Portuária "Pre-
&dente Dutra". - José Paulo Coiro
linho Dunicy, superintendente.

DESPACHOS EXARADOS PELO
SUPERINTENDENTE	 •

Pedido de pagamento:
Processo n 9 8.118-60-SC - Ex-

vidcrr Pedro Francisco Passos.
Deferido.

Pagamento de importâncias
retidas:

Processo n9 5.234-60-SC - Lyrila
des Santos Amendoeira, viúva cio
servidor Manoel João Amendoeira. -
Autorizo.

Auxilio-doenca, art. 143, da Lei
n9 1.711 de 28-10-52:

Processo n9 11.933-60-SC -- Adelino
José Nojosa, trabalhador. ref. 23,
mate. n9 4.459. - Autorizo.

Salário-familia:
Processo n9 7,313-60-SC - Juésse

Monteiro de Azevedo, viúva do ex.
servidor Geral do de Azevedo. - De-
ferido. -

Auxilio-doença, Art 143, da Lei
w 1.711, de 23-10-1952.

Processo O. 9.519-60-50 - Sebas-
tião António. le Souza, Trabalhador
Ref. 22, mate. 7.205, - Autorizo.

Processo n9 5.343-60-30 - leitz
Mendes da Silm, Montador de Vag iu
Ref. 25, mate. 3.467. - Indeferido.
. Pagamento de ausilio-funcral:

• Iracy Rodrigues Santoe - S.C.
10.922-60. - Deferido,

Maria da Penha Lopes de Oliveira
- S. e. 10.397-60. - Deferido.

Nilo Peçanha da silva - 8V. •,••
11.716.60. - Deferido.

Imperslina Vesna - S.C. 10.671-e0.
,- Deferido.

Itera de Oliveira Pontes _ S. 0.
11.187-66. - Deferido.

Celta Serpa da Game - S.C.
8.723-£0. - Deferido.

PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1963 -

O Superintendente da Aaminietra-
ção do Pôrto do Rio de . Janeii o,
no uso de SUAS atribuleôe•s leems e
tendo em vida o que ermeta do Pro-
cesso -n 9 1.785-6080, resolve:
• N9 2.213 - Exonerar a -pedidç a
Nair de 26-12-53. a servidora seiteeó
fenmetsu Escriturária ref. 22, inetii-
cuia n9 7.273.

_
PORTARIA DE- 6 DE JUNHO

DE 1960

O Superintendente da Aerninlet ee-
ção .do Porto do Rio .(1J
no uso de suas a r ribuieões tareei e
lendo em vista o buo en e ela . do Peta
cesse ne 21.500 52, resolve:

N9 2 2.4':"J - Eroncrer a pedido,
partir de 17-9 51. da furice.o de &cole
turárlo ref. 22, previete na TeOele de
Passorl deste ,anlerroen, o seeetees
Roberto PallachnO, matricida

Tendo em: vista o que consta do
Processo n.9 24.673-59-SC.

-No 2.251 - Designar os servi-deres
Anísio Castello Branco, Valdir da
Mctta e Hostilio Lopes Jund, para.
sob a presidência do primeiro, cens-
titutrem a comissão- de enquerito que
prosseguirá na apuraçáo da responsa-
unidade do servidor Aflaudislo Ra-
fael, Conferente ref. 23,. Interino, ma-
tricula n°'7.617, na , ccriforrnidade do
disposto 'no art. 188, do. Estatuto dos
keolcionários Públicos Clvis da União,
que veda a - aceamulaeão de eine.. •

'lendo em vista o que consta* do
prevesso 179 4.451-60,

N9 2.252 - Lesignar cie servidores
Valclyr tia Motta João caries" Lis-
boa Reis e Dorrzia pioria Ferreira dos
Santos,: para, Sob a presidencia do
primeiro, constituirem a Cora133ãO
ae Lasuerito que pros,seguirá na : apu,
eação da responsabilidade cio lato
bojes° da Comunicação datada de 25
da fevereiro último, sob n9 25e do
Or. Inspetor da Policia portuária, re-
lativamente ao desvio de • 20ie sacos
de açucar de uma partida depositada
no Armazém ne 24,- do Cais,

•
O Superintendente da Admintetra-

ção tio ru.lu ia) alio ue . Jatados, no
USO lie 6'12.5 utárUllis.00S	 a.,J re.r0Pecr:

'1:entro tua vista o Ver 4:01b., 141,, ao
Pruceoeci zie 11.9 li-8U-S&.,

N s 2edio -o Desligar ao Quaero de
keteriee, tt23a huguquia, a partir de
1-7-uo, por &revelado s ue atiaolo en-
fermotaue, -de acorria com o Item III,
ao ars, i ¡te terminada com o item In
ao are. rio. 0a 1.1e1 I19 1.'111, .de iii cie
outubro ce 152, Lei ne -1.162, de
22-7-bli • Decreto n9 38.81a, de
13-3-b6, e o serviaor Servillo. Francisco
de Brito, Revistacior de e agao, mete-'
renda 'ao matricula n9 3.248.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
O Superintenaenee da Adatuustra.-

cão do Porto do leio de Jane iro. no
Uso de Suas atriumçoes legais reeolve:

Teúdo em vista o que. consta do
Prucesso. 119 12.306-60-SC,

, N9 2.2e2 - Desligar ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia,-- a pedir de
1-7-60, por convereáo de ' auxilio de
enferrnootue, de acordo cum o item 111,
tio art. 174, eorabinado coai o itein lia
do art. 178, da Lei4 n9 1.711, de 28 da
outubro de 1952, Lei 11 9 1.162, de
22-7-50 e Decreto ne 38.87b, de
13-3-56, o servidor Sebastião António
de Souza, Trabalhador Portuário In-
terino, referencia 22, matricula nu-
mero 7.203.

• Tendo em vista o que coacta da
sProcesso ne 12.307-60-SC, .

N9 2.273 - Desligar do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, a pai tir de
1-7-60, por conversão de auxilio de
enfermidade, de acôrdo cum o item III,
do art. 176,, combinado com o item 111
do art. 178, 'da Lei ne 1.711, de • 28 de
outubro de 1952, Lei n9 1.102, de
22-7-50 . e Decreto n9 38.875. de
la-3-56, o servidor Felix Ferreira da
Silva, Trabalhador Portuário, rele-
rem:ia 25, matricula n9 2.414.

Tendo em vista ...o que consta do
Processo • ne. 25 964-SC,

No 2.274 - Designar os servidores:
Waido Mário da Costa Araújo -

Engenheiro, referência 31, matricula
ne 628;

sere
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a DE 1960	 eee

/O Superintendente da Administra-
tão do Pôrto do Rio de, Janeiro,
no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 12,548-60-SC, resolve:

N9 2.238— Exonerar a pedido, o
'servidor Jayme Moreira Borges. matrí-
cula no 137, Tesoureiro-Auxiliar pa-
iirão CC-5, do cargo, em comissão, de
Tesoureiro padrão CC-3, devendo o
'tnesmo acompanhar o balanço de va-
lores a ser procedido na Tescuraria.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1960

O Superintendente da Administra-
ção ao Pôrto do Rio de Janeiro,
no uso de suas atrebuições legais,
resolve:

N9 2.800 — Retificar tendo em vista
as incorreções apresentadas, o nome
constante da Portaria W 2.634, de 17
de junho de 1960, referente ao provi-
mento interino na Classe F de car-
reira de Guarda Portuário, a fim de
nela consignar o nome de: Zingara
!Fontes Lourenço.

PORTARIAS DE 19 DE JULHO
DE 1960

e O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro,
resolve:

No uso de suas atribuições legais,
' N9 3.880 — Retificar tendo'ent vista
tu; incorreções apresentadas ,o nome
'constante da Portaria n9 2.307, de 17
'de junho de 1960, referente ao provi-
mento interino na Classe "G" da car-
reira de Trabalhador Portuário, a fim
'de nela consignar o nome de: Mário
da Silva Serrano.

No 3.881 — Retificar tendo em vista
as incorreções apresentadas ,o cargo
constante da Portaria n o 2.472. de 17
*de junho de 1960. referente ao provi-
'mento interino na carreira de Ceen-
etador Classe 4 1-1". para Estatísteco
lClasse "I", a fim de nela consi gnar o

eme de: Luiz Carlos Curvello

N9 3 882 — Retificar tendo em vista
na incorreções apresentadas. o noma
constante da Portaria no 2.558. de 17
de junho de 1960. referente ao nrovi:.
inento interino na Classe "G" da
learreira de Trabalhador Portuário, a
im de nela consignar o nome de:

Okimar Sacramento dos Santos.
1 N9 3.891-A — Retificar tendo em
`vista as incorrecões apresentadas o
210111e constante da Portaria 9 2 614,
de 17 de junho de 1960, referente ao
,provimento interino na Classe "C".
da carreira de Zeladora de Instalações
;Sanitárias. a fim de nela consi gnar o
nerue de: Zila Ma galhães Maroues da

— José Pauto Coutinho Duntcy,
uperintendente.

PORTARIA DE 20 DE JULHO
DE 1960

O superintendente da Atimninistra-
cá 3 do Pôrto do Rio de Janeiro,
relve:

uso de suas atribuições legais.
N9 3.893 ,— Retificar tendo em

Vista as incorrecões apresentadas o
nome constante da Portaria 219 2 576.
de 17 de Pinho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G"
da carreira de Trabalhador Portereeio
n fim de nela consienee n nome de:

Nopres. — José Paulo Cou-
ainho Dunley, Superintendente.

PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE 190(

O Superintendente da Acirnir.isesaa
Veie do Pôrto do Rio de Jaa--lejr0,
usando de suas atrib...eiç6es legais,

de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento Interino na Classe "G"
da carreira de Trabalhador Portuarlo,
a fim de nela consignar o nome de:
Mário Fernandes da Silve. Filho. —
José Paulo Coutinlio Dunley, Supe-
rintendente.

PORTARIAS DE 22 DE JULHO
DE 1960

O Superintendente da Adminish•a-
ção cio Porto do Rio de Janeiro,
resolve:

No uso de suas atribuições legais,
N9 3.898-A — Retificar tendo em

vista as incorreções apresentadas, o
nome constante da Portaria no 2.421,
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "D"
da carreira de Servente, a fim de nela
consignar o nome de: Atestides Vieira
de Souza.

N9 3.899-A — Retificar tende em
vista as incorreções apresentadas, o
nome ronstante da Portaria n o 2.328,
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G"
da carreirs. de Trabalhador Portuário,
a fim de nela consigrer o nome de:
Gurnercindo Macedo de Oliveira.

N9 3,900-A — Retificar tendo em
vista as inccrrerões apresentscles. o
nome constante da Portaria n9 2.462,
de 17 de junho de 1950, referente. a o

provimento interino na Classe "E"
da carreira de Escriturário, a fim de
nela consignar o nome de: Agnaldo
Feres Mello.

No 3.901-A _ Retificar tende em
vista as incorreções raree,entacia e, o
nome constante da Portaria n9 2.528,
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G"
da carreira de Trabalhador Portuário.
a fim de 'nela consignar o nome de:
Geraldo Silva.

No 3.902-A — Retificar tendo em
vista as incorrerões apresentadas. o
nome constante tia Portaria n9 2 339,

de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G"
da carreira de Trabalhador Portuário,
a fim de 'aia consignar o nome de:
Moacir de Moraes.

N9 3.903 — Retificar tendo em
vista as incorreções apresentadas, o
nome constante da Portaria n o 2.312,
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G"
da carreira de Trabalhador Portuário,
a fim de nela consignar o nome de:
Carmosino João Pereira,

No 3.904-A — Retificar tendo em
vista as inporreções apresentadas, o
nome constante da Portaria n9 2,441,
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "F"
da Carreira de Guarda) a fim de nela
consignar o nome de: Joarez Soares.

N9 3 905-A — Retificar — tendo em
vista as Incorreções apresentadas, o
nome constante da Portaria número
2.313, de 17 de junho de 1960, refe-
rente ao provimento interino, na Clas-
se G, da carreira de Trabalhador Por-
tuário, a fita de nela consignar o
nome de:

Aluysio Barbosa Leiria,
Na 3.906-A — Retificar — tendo em

vista as incorrecões apresentadas, o
nome constante da Portaria número
2.644, de 17 de junho de 1960, refe-
rente no provimen' to interino nr Clas-
se F da carreira de Guarda. a fim de
nela consignar o nome de:

João Guilherme Miguel.
José Paulo Coutinho Dunley — Su-

perintendente.

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1969

O Superintendente da Adiminstra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso de suas- atribuições legais e tendo
em vista o disposto no Artigo 6 9, item
IV, do Decreto no 48.270, de 4 de
junho de 1960, combinado com o Ar-

tigo 49, alínea b", do Decreto número
48.271, da mesma date, Resolve:

N9 3.944 -- Classificar -e o ser-
vidor

Nicola.0 da Cunha Sicillano, Fiel,
Classe "N" matricula n9 331, atual
ocupante da função, em comiseão, de
Inspetor da 7A Inspetoria símbolo
CC-6, no cargo, em comissão, sím-
bolo CC-5; de Inspetor da 7.9. Inspe,-
tona. — José Paulo Coutinlzo Dunley
— Superintendente.

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio 4 Janeiro, uean-
do das atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigios 69, Item IV, do
Decreto n9 48.270, de 4 de junho de
19e0 e C, alínea "b", do Decreto nú-
mero 48.271, da mesma data, Re-

--solve:
No 3:9E6 — Nomear — o servidor

Jaime da Costa Campinas, Fiel Clas-
se "N", matrícula número 434, prra
exercer o cargo, em Comissão, sím-
bolo CC-7. de Fiel do Armazem n9 2.
— José Paulo Coutinho Dunley —
tunerintendente.

ari 3.957 Nomear o servidor
Daniel Fernandes Júnior, Riel, clas-
se "N", matricula número 429, para
exercer o carro. em Com1ss4o. sím-
bolo CC-7, de Fiel do Armazem n9 3.
— José Paulo Coutinho Dunley —
Superintendente.

N° 3.968 — Nomear — o servidor
José da Silva Parcial. Fiel. classe "N",
matricula número 276, Para 1.52C

o cargo, em Comissão, símbolo CC-7.
de Fiel do Armazém W 4.	 Josf
Paulo Coutinho Dunley — Superin-
tendente.	 •

N9 3.9e9 — Nonzear — o servidor
Herminio Dias de Freitas, Fiel, clas-
se "N", matrícula número 383, para
exercer o cargo, em Comisão. sím-
bolo CC-7 de Fiel cio Pier Maná. —
José Paulo Coutinho Dunley — Su-
perintendente.

N9 3.970 — Nomear — o servidor
Edgard Pereira da Silva, Fiel, clas-
se "N", matrícula número 3137, para
exercer o cargo, em Comissão, sím-
bolo CC-7, de Fiel do Armazém no 31.

No 3.971 — Nomear — o servidor
Carlos Meirelles de Souza, Ajudante
de Fiei, classe "14", matrícula número
440, para exercer o cargo, em Comis-
são, símbolo CC-7, de Fiel da Ilha
do Braço Forte.

Na 3.972 — Nomear — o servidor
õriovaldo Wincider de Figueiredo.
Fiel, classe "N", matricula número
316, para exercer o cargo. em Comis-
são, símbolo CC-7, de Fiel de Ar-
mazém de Bagagem Desacompanharia,
— José Paulo Coutinho Dunley —
Superintendente.

O Superintendente da Administra-

solve:
Usando

Pôrto do Rio de Janeiro, re-

Usando das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 6.°

'
 itern IV,

do Decreto n.o 48.270, de 4 de junho
de 1960, e 4.9 aiinea J"b" do Decreto
n.° 48.271, da mesma data,

N.° 3.973 — Nomear o servidor-Nel-
sor Marcelino de Carvalho. Fiel clas-
se "N", matrícula 365, para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CC-7,
de Fiel de Armazém de Bagagem de
Longo Curso.

N.9 3.974 — Nomear o servidor João
Teixeira de Lima, Fiel classe "N". ma-
trícula 339, para exercer o cargo em
Comissão símbolo CC-7, de Fiel do
Armazém n.9 5.

N.° 3.975 — Nomear O Servidor
João Neves Fajardo, Fiel classe "N"
matricula 277, para exercer, o cargo
em Comissão, símbolo CC-7, de Fiel
do Armazém 14.

N.9 3.976 — Nomear o servidor Luiz
da Fonseca Lima, Fiel classe "N",
matrícula 364, para exercer o cargo,

resolve:
3 - 897 ker Atificar tendo en

:vista as eneeTreeões rnresentadas, o
..1e;

PORTARIA DE 10 DE JUNHO	 non; constante da Portaria n9 2.293,



José Paulo Cou/inho Dunley, Superin-
tendente.

PORTARIA DE3 DE AGOSTO
DE 1960

SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO
DA AMAZÔNIA E DE ADMINIS.
TRAÇÃO DO PÔRTO DO PARA

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, usan-
do das suas atribuições legais, resolve:

NO 4.011 - Designar a servidora
Nieves de Meio Queiroz Manso Ca-
bral, Oficiala Administrativa, classe
"M", matricula 578, para substituir o
Chefe da Seção de Contabilidade em
seus, impedimentos eventuais, a par-
tir de, 19 de julho de 1960.

•
PORTARIA DE 6 DE AGOSTO

DE 1960

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro. usan-
do das atribuições que lhe são confe-
ridas pelos Artigos 69, ítern ;V, do
Decreto n9 48.270, de 4 de jdnho de
1960 e 49, alinea "b", do Decreto nu-
mero 48.271, da mesma data, resolve:

N9 4.017 - Cancelar a Portaria nú-
mero 3.988, de 2 de agôsto do corrente,
que nomeou o servidor Arthur da Silva
Mala; Fiel, classe "N", matrícula 330,
para exercer o cargo, em Comissão,
símbolo CC-7.

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da Administra-
çáo do Pôrto do Rio de janela), no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 4.030 - Retificar, tendo em vis-
ta as incorreções apresentadas, o
nome constante da Portaria no 2.591.
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na classe G da
carreira de Trabalhador Portuarlo,
fim de nela consignar o nome der

Paulo Henrique Soares da Paschóa
- José Paulo Coutinho Dunley, Su-
perintendente.

PORTARIAS DE 17 DE JUNHO
DE 1980.. • ....	 .	 ,

O Diretor-Geral dos Serviços do
Navegação da *Amazônia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP)
resolve:

No uso das atribuições que lhe são

conferidas .por. lei . e, tendo em vista.
o que consta dos autos do processo
administrativo (Processo SNAPp nú-
mero 3.782-60. de 23 de maio de 1930)
mandado instaurar pela Portaria n.9
34, de 16 de abril de 1960, desta Di-
retoria Geral e de acôrdo com o art.
204, dos Estatutos dos Funcionários
Públicos Civis da União,

N.9 43 - R.epreender Simão Pedro
do Nascimento, Rádio-Telegrafista
desta Autarquia, visto haver o mesmo
deixado de cumprir o dever funcio-
nal de observância das normas legais
e reeulamentares (art. 194, VI, da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
19521.

N.9 44 --- Repreender Raimundo
Nonato do Nascimento, Prático des-
ta Autarauia, visto .haver o mesmo
deixado de cumprir o dever funcio-
nal de levar ao conhecimento da
autoridade superior irregularidade de
qUe teve ciência em razão do carpo
(art. 194, VIII, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de :052).

De acôrdo com o art. 209, da Lei
n 9 1.711. de 28 de outubro de 1152,

N.9 235 - Demitir José Fernan-
des de Andrade, a bem do serviço
público, de cargo de 'Agente (PUROS)
Padrão CC-7, da Tabela Numérica
do Pessoal Mensalista desta Autarquia
per haver o mesmb infringido os ar-
tios 195. IV e 207. VI e VIII, da

Fstatuto dor_ Funcion4rios Publico9
Civis da Uniao. - ,Darcy Caldeira
Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CULTURA
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em Comissão, símbolo CC-7, de Fiel
do Armazém n•9 6.

NP 3.977 - Nomear o servidor OP-
waldo Vieira Fernandes, Fiel classe
"N", matrícula 269, para exercer o
cargo, em Comissão, símbolo CC-7,
de Fiel do Armazém n.9 7.

N.9 3.978 - Nomear o servidor
Waldemiro Legey de Macedo, Fiel
classe "N", matrícula n9 96, para
exercer o cargo, em Comissão, sím-
bolo CC-7, de Fiel do Armazém nú-
mero 8.

N.9 3.979 - Nomear o servidor
Claudomir. Corrêa de Cerqueira,
Ajudante de Fiel classe "M", ma-
tricula 295, para exercer o cargo, em
Comissão, símbolo CC-7, de Fiel do
Armazém n.o 10.

NP 3.980 - Nomear o servidor Jo-
sé Gomes Varella, Fiel classe "N",
matriciVa 472, para exercer o cargo
em Comissão, símbolo CC-7, de Fiei
do Armazém n.o 11.

N9 3.931 - Nomear o servidor Wal-
ter Teixeira, Conferente, classe 'N",
matrícula 523, para exercer o cargo,
em Comissão; símbolo CC-7, de Fiel
do Armazém n9 12.

N9 • 3.982 - Nomear o servidor Cé-
sar da Silva Moraes. Conferente, clas-
se "N", matricula 478, para exercer o
cargo, em comissão, símbolo CC-7, de
Fiel do Armazém n9.13.

NO 3.983 - Nomear o servidor Jor-
ge Braga. Conferente, classe "I", ma-
trícula 6.140, para exercer o cargo, em
Comissão, símbolo CC-7, de Fiel do
Armazém n9 15, devendo • a Seção de
Exação proceder o balanço das mer-
cadorias.

NO 3.9.84 - Nomear o servidor João
de Castro, Conferente, classe "N", ma-
tricula 595, para exeçeer o cargo, em
Comissão, símbolo cr-7, de Fiel do
Armazém no 16.

• N9 3.985 - Nomear o servidor Ga-
lileu Borba,. Fiel, classe "N", matri-
cula no 370, para -exercer o cargo, era
Comissão, símbolo CC-7s de Fiel do
Armazém n9 17.

N9 3.986 - Nomear o servidor Cel-
so Pereira da Silva, Conferente, clas-
se "N", matricula 979, para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CC-7,
de Fiel do Armazém n9 18, devendo a
Seção de Exação proceder o balanço
das mercadorias.

N9 3.987 - Nomear o servidor José
Calafa, Fiel, classe "N", matricula
691, para exercer o cargo, em comis-
são, símbolo CC-7, de Fiel do Ar-

• mazérn no 22.
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de Janeiro, usan-
do das atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigos 6 9, item IV, do
Decreto n9 48.270, de 4 de junho de
1960, e 40 alínea b, do Decreto n9
48.271. da mesma data, res.Nive:

NO 3.988 - Nomear o servidor Ar-
thur da Silva Mala, Fiel classe
matricula 330, para exercer o cargo,
em Comissão sim nolo CC 7, de Fiel
do Armazém no 23. .

No 3 989 - Nomear o servidor Léo
de F;eitas, Conferente cias3e "L",
matrleu.a 913, para exercer o cargo,
em Comissa 1, símbolo Csi 7, de Fiel
do Armazém no 24.
. NO 3.990 - Nomear o seevidor Au-
gusto do Naerimento Aires, Confe-
rente classe "L' matelcula 1.232,
para exercer o cargo, em Comissan,
símbolo CC 7, de Fiel do Armazém
i1.9 30.

N9 3 991 Nomear o se evidor Wil-
son Leite Soares, Fiel clasee "N"
matrIcera 832 para exeree r o cargo,
em Co nissão. símbolo (;),' 7, de Fiel
do Depósito de Minério do Caju.

NO 3.002 - Nomear o servidor Adair
da Conceicão Dias, Conferente classe
"N", matrícula 715. para exercer o
cargo, em Comissão. símbolo CC '7,
de Fiel do Parque Carvoeiro.

NO 3.993 - Nomear • o servidor Al-
ceu Zuquim Soares. Conferente classe
"N", matrícula 471;, para exercer o
cargo em Comissão. simboto CC 7,
de Fiel do Armazém 32.

N9 3.994 - Nomear o servidor Wal-
demar Corrêa de Sá, Conferente clas-
se . "N", matricula 786, para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CO 7,
de Fiel cio Armazém n9 33.

N9 3.995 - Nomear o servidor Os-
amido Berreiros Corrêa, Ajudante de
Fiel classe "M", matrícula 591, para
exercer o cargo, em Comissão, símbolo
CC 7, de Fiel do Parque de Madeiras.

No 3.996 - Nomear o servidor Raul
Martins de Azevedo, Conferente clas-
se "M", matrícula 477, para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CC 7,
de Fiel do Armazém Externo "A", de-
vendo a Seção de Exação proceder o
balanço das mercadorias.

N9 3.997 - Nomear o servidor Al-
varo António da Rocha Júnior, Fiel
classe "N", matrícula 784, para exer-
cer o cargo, em comissão, símbolo
CC 7, de Fiel do Armazém &remo

N. 3.998 - Nomear - o servidor
Flávio Gabizo, Fiel classe N, matri-
cula n.9 727, para exercer o cargo, em
Comissão, símbolo CC-7, de Fiel de
Armazém Externe E. .

N.9 3.999 - Nomear - o servidor
Waidemar Esteves, Fiel classe N, ma-
trícula n•9 '719, para exercer o cargo,
em Comissão, símbolo CC.-7, de Fiel
do Aspiazérn Externo F.
-NO 4.000 - Nomear - o servidor

Alfredo Menezes Ribeiro Coelho, Fiel
classe N, matrícula re9 701, para exer-
cer o cargo, em Comissão, símbolo
CC-7, de Fiel do Armazém Externo G.

N.° 4.001 - Nomear - o servidor
Calixto Vieira Filho, Fiel classe N,
matricula n.9 193, para exercer o car-
go, em Comissão, símbolo CC-7, de
Fiel do Armazém Externo H.

N.9 4.002 - Nomear - O servidor
Nelson Pereira, Fiel classe N, ma-
trícula n•9 328, para exercer o car-
go. em Comissão, símbolo CC-7. de
Fiel do Depósito de Materiais Pesa-
dos. - José Paulo Coutinho Dunley,
Superintendente.

N.0 4.003 - Nomear - o servidor
António Bastos da Cunha, Fiel clas-
se N, matrícula n.9 242, para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CC-7,
de Fiel do Depósito de são Cristovão.

N.9 4.004 - Nomear - o servidor
JoSé Ferreira Lemos, Fiel Classe N.
matrícula n.9 202, para exercer o car-
go, em Comissão, símbolo CC-7, de
Fiel do Armazém Carga Aérea do
Galeão.	 •

N.9 4.005 - Nomear - o servidor
Fernando Soares de Oliveira, Fiel
classe N, matricula n.9 325, para exer-
cer o cargo, era Comissão. símbolo
CC-7, de Fiel do Armazém da Aero-
náutica de Manguinhos.

N.9 4.906 - Nomear - o servidor
Murillo do Valle Moreira, Conferente.
classe M, matrícula n.9 623, para exer-
cer o cargo, em Comissão, símbolo
CC-7, de Fiel do Armazém Geral nú-
mero 1.

N.9 4.097 .- Nomear - o servidor
José Francisco de Miranda, Fiel clas-
se F, matrícula 11.9 212, Para exercer
o cargo, em Comissão, símbolo CC-7,
de Fiel do Armazém Externo 3.

N.9 4.008 - Nomear - o servidor
Celso de Souza, Fiel classe N, ma-
tricula n.9 315, para exPrcer o cargo,
era Comissão, símbolo CC-7. de Fiel
da Estação de Passageiros de Cabota-
gem.

N.9 4.015 - Nomear - o servidor
Alfredo Berdoneschl, Fiel, ciaste N,
matricula n.9 133, para exercer o car-
go, em Comissão. símbolo CC-7, de Fiel
do Armazém 23. -

N.9 4.016 - Nomear - o servidor
Barcello Gutierrez Mendanha, Confe-
rente, classe J, matricula n.9 1.5E6,
para exercer o cargo, em Comissão,
símbolo CC.-7, do Fiel do Armazém 1.
- Devendo a Seção de Exação pro-
ceder o balanço das mercadorias. -

Nogueira Guilherme, Mensageiro, re-
ferência 16, do Q.E.M. da U B , ria
lotação desta Reitoria para o Hospaal
Escola São Francisco de Assis.

N.9 437 - EJ,:pcclir a presente porta-
ria declaratária a Silvina da SilYa
e Souza, Correntista, referência 25, do
Q.E.M. - U.B., que exerceu, Como •

substituta, no Hospiial São evincisco
de Assis a função de Superin'endette
(FG-3 % . do mesmo Quadro, no perle-
do de 27 de setembro de 1959 e 22 ^%,
fevereiro de •196o, no impedinnoito do
respectivo titular.

NP 488 - Nas tármos no art.
do, mesmo Estatuto, designer	 Pro-
fessor Raymundo Augusto de '7ast,c)
Moniz de Arag.,i7a), Catedrálco, Pedi.
O, da Escola Nacional de Oillrncl.
para Chefe do Departamento de Dia-
colimica da reforiea Escola.
do mesmo Estetuto designer o Fre-

N.o 422 - Nos tér rnos do cri..
do meseio stauito. destanar
fessor 14 -!rnardo-J^S FS COlerl-rãt's

Cstedré.tiro, Padrão J'',
P.P. do M.E.C., da Escola Nos!cnsl

Onimica, para rhefe da rena; te-
mento de Engenharia da refer , da te-
colR.

N.9 493 - Nos Vrmos do art. CO elo
meereo Estatuto, clesi . ;nar o Pf-4e,:m

rm n ndo Cr.esta de Barros,
-"fe.Y ez t ! co, Padeão er, do 0.P do

m.E.0cii Tr,crIa recional de Oui-
mie", w se ekefe de "r„:"na1't1.,:nt.3

de T2C110 ,1-a da rer.aritio. scola.

PORTARIA N.° f "' r. " 17 DE JUN1-.13
DE 1O50

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIA N.9 460 DE 1 DE JUNHO
DE 1060

O. Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de suas atribuições e ten-
do em 1. isca necessidade cio ,serviçO,
resolve, com funcranie.ito na Lei ri°
1.711, de 28-19-1952, Art. 150, item II,
prorrogsr, por duas ..oras pelo a-
zo de 8 dias, a partir de 24 de maio
do corrente ano o expediente dos ser-
vidores abaixo relacionados:

Cr$
Denyse Lima de Macedo	 2.560,00
Leopoldiaa Alves de Souza 	 2.500,60
Carlos Augusto Tavares de

Aquino . . • 	  2.003,00
Adeha Maria Brandão 	  2.000,03
alarida, marques Xa-ier	 2.000 03
Severina de Oliveira Uma.: 2.060,C0
Alzira Ennes 	  2 momo
Yara Martins 	 ,	  7.003,00
Ismênia da Cesta Freitas 	  2 000,00
Wilson Nogueira Guilherme 2.M0C3
Osvaldo Neurer dos Santos. 2.333,30

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO DE
19;10 "

O Reitor da Universidade rio Brasil,
usando 'de- atribuiçii.o de sue compe-
tência, "ex vi" do Art. 22, illinza f,
do Eststuto da Unrwrsads. aprova-
cio pelo Decreto n.° , 21.321, de 13 de
junho de 1945, resolve:

N.9 4i:6 -.Atendendo ao que cene.a
do Processo n.9 1.94-63 U.B., toe-
nar sem efeito a ;Seriaria 11.9 20, e3 ,
22-2- 1 S23, pubP.cada na Did efo 01 1 -	 O 1.'",...'.:7 ,...? ' .	 ' Idade do 11rts-
ci.at de 5-3-19.e0, removendo Wilson sil usando de suas atribuições a tendo



,

LEI DE IMPRENSA:

r.e1 it.'" 2.083 — de 12-11-1953

PIVULGAÇA0 N.' 7Qj

glaáriP3

Preço Cr& 7A00

Cf

I 'VENDAI'

ZesSo de Vendas: Av. Rodrig-ues

Agénela I: Ministério da Fazenda

Atende-6e c pedidos r;eio Serviço de ReembdIso Portai
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em vista a necessidade do Serviço, re-
solve, com fundamento na Lei na
1.711, de 28-10-1952, art. 150, Item II,
antecipar por 15 (quinze) dias, a par-
tir de 1 de junho, o expediente dos
servidores abaixo relacionados:
Leinuel Kesser 	  2.333.30
Jorge Lauro 	  2.16660
Benedito Silva 	  2.000,00
Afonso Magalhães Brandão 2.000,03
Darei Mesquita 	  2.000,00
Antonio Magalhães Brandão 2.000,00
Otavio Januário de Freitas

Filho	 . 	  2.000,00

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

Reitoria

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1960

aa Reitor da universidade do Rio
alra.nde do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do processo tr 1.807-60, da Reito-
ria, resolve:

NO 347 Atribuir ao Auxiliar nos
Serviços de Limpeza e Higiene da
Tabela Numérica de Eatranainerários
Tarefeiros, Maria Pereira da Silva
Macedo, matrícula n° 1.003.273, com
exercício na Faculdade de Direito de
Pelotas, desta Universidade, gratifica-
ção correspondente a um sexto do
respectivo salário diário, por hora
prorrogada, rela prestação de 50 no-
ras de tarefas adicionais àquela Fa-
culdade, durante o mês de janeiro do
corrente ano,

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 14-06, do orçamento vi-
gente da Faculdade de Diaeito de Pe-
lotas, para o corrente exercido, •

PORTARIAS DE 3 DE MAIO.
DE 1960

•
O Reitor da Universidade do Rio

Grande do Sul. no uso de suas atri-
•uições, resolve:	 .-

N° 666 — -Tendo em vista • o que
consta do processo n" 4.351-50, da
Reitoria, designar a partir de 1° de
março de 1960. a malvtna Rosat, para
lecionar a disciplina de Relações Hu-
manas do Curso Especial de Adminis-
tração Pública da Faculdade de Ciên-
cias Econômicas, desta Universidade.
com direito aos honorários de -Cr$
306,00 (trezentos cruzeiros) por aula
ministrada.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 n 3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercido.

N° 667 -a Tendo em vista o que
•Consta do processo n° 4.361-60, da
Reitoria; atribuir a Rubem Soares de
Oliveira, Servente, referência 19, da
Tabela Numérica de Extra.numerários
Mensalistas, com exercício na Fa-
culdade de Ciências Econômicas des-
ta Universidade. os `Ionorarlos men-
sais de Cr$ 1.200.00 (um mil e du-
zentos cruzeiros) pela cooperação nos
serviços auxiliares e de ccnitrôle ad-
ministrativo. dos Cursos de Adadnis-
traatio pública, mantidos pela Factia-
dsele acima citada e o Estado do Rio
Grande do Sul,

• A vigência do presente ato será de
10 de março a 31 de dezembro de 1960,
devendo - a despesa correr à conta da
rubrica 1-1-30 (3), do orçamento •da
Faculdade de Ciências Económicas,

• Para o corrente exercido,
N" 668 — Tendo em vista o que

consta do processo no 4.351-60. da
Reitoria, designar, a partir de la de
março de 1950. o Professor Catedrá-
tico, padrão O, Q. P. do Ministén
rio da Educação e cultura, Holy Ra-
Orçamento e Finanças da curso Es-
pecial de Administração Pública da
Faculdade de ciências Econômicas,
dezta Universidade, com direito aes

N° 670 — Tendo em vista o que
consta do processo n° 4.35160, da Rei-
toria, désignar a partir de 1° de mar-
ço de 1960, José de Oliveira Fortuna,
para lecionar a disciplina de Elemen-
tos de Estatística do curso Especial de
Administração pública da Faculdade
de Ciências Econômicas, desta Uni-
versidade, com direito aos honorários
de Cr$ 300 00 (trezentos cruzeiros)
por aula, ministrada,

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercício,

N° 671 — Tendo cai vista o que
consta do processo no 4,351-60, da
Reitoria, designar a partir de 1° de
março de 1960, a Cacilda césar, para
lecionar a disciplina de Administra-
ção de Material do Curso Especial de
Administração Pública da Faculdade
de Ciências Econômicos, desta Univer-
sidade, com direito aos honorários de
Cr$ 300.00 (trezentos cruzeiros) por
aula ministrada.

despesa deverá correr -à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento

para o corrente exercício.
É° 672 — Tendo em vista o que

consta do proce:sso n° 4.351-60, da
Reitoria, designar a partir de 1° de
março de 1960, Francisco Rodrigues
Carvalho, para lecionar a disciplina
de Organização Geral de Serviços do
Curso Especial de Aaministração Pú-
blica da Faculdade de Ciências .Eco-
nômicas, desta Universidade, com di-
reito aos honorários de Cr$ 300,00
(trezentos cruzeircs) por aula minis-
trada.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçanianto
da Faculdade de Ciências Econemicas
para o corrente exercício.

N° 673 — Tendo em vista o que
consta - do processo n° 4.351-60,
Reitoria. designar .a partir de 1° de
março de 1960, a AStOr Rocca Bar-
celos. para lecionar a disciplina de
Administração de Pessoal do Curso
Especial de Administração Pública
da Faculdade de Ciência:s Econômi-
cas, desta Universidade, com direito
aos honorários de Cr$ 300,00 (trezen-
tos cruzeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercício. s

No 674 , Tendo em vista o que
consta do processo n° 4.351-60, da
Reitoria, designar a partir de 1° de
março de 1960, a Antônio Coelho Nu-
nes, para lecionar a disciplina de
Administraçãa de Pessoal do Curso
Especial de Administração Pública da
Faculdade de Ciências Econômicas,
desta Universidade, com direito aos
honorários de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr á conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da. Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercício,

N° 675 — Tendo em visto, o que
consta do processo n° 4.351-60, da

1
Reitoria, designar a partir de r de
março de 1960, a Hélio da Costa
liausen, para lecionar a disciplina de
Noções de Direito Usual do Curso Es-
pecial de Administração Pública da
Faculdade de Ciências Econômicas,
desta Universidade, com direito aos
honorários de Cr$ 300,00 (trezentos
Cruzeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Econamicaa
para o corrente exercício,

ar° 676 — Tendo em vista o que
consta do processo no 4.351-60. da.
Reitoria, designar a partir de 1' do
março de 1960, a Zeferino Paulo Frei-
tas Fagundes, para lecionar a disci-
plina de Administração de pessoal do
Curso Especial de Administração Pú-
blica da Faculdade de Ciências Eco-
nómicas, desta Universidade, com dia
reito ' aos honorários de Cr$ 300,00
(trezentos cruzeiros) por aula minis-
trada,

A despesa devera corfer à conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercido,

No 677 — Tendo em vista o que
consta do processo ir? 4.31-60, da
Reitoria, designar a partir de 1 9 de
março de 1960, a Hervandil Fagundes,
para lecionar a disciplina de Princí-
pios de Organização do Curso Espe-
cial de Administração Pública da Par
cuidada de Ciências Econômicas, desta
Universidade, com direito aos honorá-
rios de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeta
ros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências aconômicas
para o corrente exercício.

N9 678 — Tendo em vista o que
consta do Processo n° 4.351-60, !a
Reaoria, designar a partir de 1 9 de
inaçc de 1960 a Lélia alva Leal,
para lecionar a disciplina da Princí-
pios de Organização do Curso Espea
dal de Administração Pública da Faa
cuidada de Ciências Econômicas, des-
ta Universidade, com direito aos ho-
norários de Cr$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr à cinta da
rubrica 1-1-30 (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências Econômicas
para'.) corrente exercício.

N9 679 — Tendo em vista O que
consta do Processo ra 4.351-60, da
Reitoria, designa, a partir de 1 9 de
rn..,1(,.c. de 1960, a Lélia 'Vaias Leal,
para lecionar a disciplina de Organi-
zação Geral de Serviços do Curso Es-
pecial de Administração Pública da
Faculdade de Ciências Econômicas,
desta Universidade, com direito aos
honorários de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 • (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercido. -

N9 680 Tendo em vista o que
consta do Processo . n° 4.351-60, da
Reitoria, designar a partir de 19 de
março de 1960, a José Olavo do Nas-
cimento, para lecionar a disciplina de
Contabilidade Geral e Pública do
Curso Especial de Administração Pua
blica da Faculdade de Ciências Econô-
micas, desta Universidade, com direi-
to aos honorários de Cr$ 300,00 (tre-
zentos cruzeiros) por aula ministra',
da.

A despesa deverá correr à Conta da
rubrica 1-1-30 (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências Econômicas
rrara o corrente exercido,

N° 681 — Tendo em vista o que
consta do Processo no 4,351-50, da'
Reitoria, designar a partir.de 1 9 de'

honorários de Cr$ $00,00 (trezentos da Faculdade de Ciências EdYnômicaS
«useiros) por aula Ministrada.

A despesa deverá correr à conta
da rubrica 1-1-30 '(3) do orçamento
da Faculdade de Ciências Económicas
para o corrente exercido.

N° 669 -- Tendo era vista o que
consta do processo ri° 4.351-60, da
Reitoria, designar a .partir de 1° de
março de 1960. a R,emy Menezes Oor-
ga para lecionar a disciplina de Ele-
mentos de Estatística do Curso Espe-
cial de Administração Pública da Fa-
culdade de Ciências Econômicas. des-
ta universidade, com direito aos ho-
norários de Cr$ 300,00 (trezentos cru-
zeiros) por aula ministrada.

A despesa deverá correr b, conta
da rubrica 1-1-30 (3) do orçamento
da Faculdade de Ciências ECOnearlieaS
para o corrente exercício.
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março de 1960, a Astor.Rocca Barcel-
las, para lecionar a .desciplina de No-

, ções de Direito Usual do Curso Espe-
cial de Administrado Pública da Fa-
culdade de Ciências Econômicas, des-
ta Universidade, com • direito aos ho-
norários de Cr$ 330,00 (trezentos cru-
zeiros) por • aula ministrada,

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercido.

N9 682 Tendo em vista o que
consta do Processo no 4.351-60,-da
Iteitoria, designar a partir de 19 de
março de 1960, o Assisténte de Ensi-
no, referência 27, da Tabela Numé-
rica de Extranumerárloseniensalistas,
Jorge Babot Miranda, para lecionar a
disciplina de Elementos de Economia
do Curso Especial de Administração
Pública da Faculdade de Ciências
Econômicas, desta Universidade, com
direito aos honorários de Cr$ 300,00
(trezentos cruzeiros) por aula reinis-
trade.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 (3) do orçamento da
Faculdade de Ciências Econômicas
para o corrente exercício.

No 686 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 1.807-60, da
Reitoria, atribuir de coaformidade
com os artigos 145, item III, e 150,
item II e parágrafo 2° da Lei 119 1.711,
de 28 de outubro de 1952, combinados
com o artigo 1 9 da letra b), do De-
creto n° 5.e62, de 27 de dezembro de
1939, a Leopoldo Telesca Ligõrio,
ocupante da função de Servente, refe-
rência 18, da Tabela Numérica de Ex-
tranumerStrios-mensalistas, desta Uni-
versidade, com exercicio na taculdade
da Direito de Pelotas, a gratificação
mensal correspondente a um tkrço do
respectivo salário, pela prestação de
quinze (15) horas de serviços 'extraor-
dinários prestados àquela Faculdade,
durante o mês de março do corrente
ano.

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-17, do orçamento vigente
da Faculdade de Direito de Pelotas.

N9 687 - Tendo em vista o que
consta do processo no 1.807-60, da
Reitoria, atribuir ao Auxiliar nos Ser-
viços de Limpeza e Higiene, da Ta-
bela Numérica de Extranumerarios-
Tarefeiros, Maria Pereira da Silva
Macedo, matricula n 9 1.003.273, com
exercido na Faculdade de Direito de
Pelotas, desta Universidade, gratifica-
ção correspondente a um sexto do
respectivo salário diário, por hora
prorrogada, pela prestação de sessenta
e oito (88) horas de tarefas adicionais
àquela Faculdade, durante o Lues ae
março do corrente ano.

A despesa deverá correr centa da
rubrica 1-1-06, do orçamento vigente
da Faculdade de Direito de Pelotas,
para o corrente exercício,

N' 710 - Tendo em vista o que
consta do Processo n° 4.810-60, da
Reitoria atribui de conformidade com
os arts. 145, item ra, e 150, item I
e 1 1° da Lei no 1.711, de 28 de outu-

t bro de 1952, combinados com o art. 1°
letra b), do Decreto no 5.062, de 27
de dezembro de 1939, a Haydée da
Costa Gonçalves, Escrevente-dactiló-
grafa, ref. 18 do Quadro Extraordiná-
rio de Mensalistas, desta Universidade,
com exercido na Escola de Agronomia
e Veterinária, a gratificação mensal
correspondente a um terço do respec-
tivo salário, pela prestação de servi-
ços extraordinários àquela Escola, du-
rante o período compreendido entre
2 e 31 de janeiro de 1960.

A despesa correrá por , conta da
verba de serviço extraordinário do
c rçamento da Escola de Agronomia e
Veterinária, para o corrente exercício.

PORTARIAS DE 5 DE MAIO
DE 1960 -

O 'leiter da Universidade do Rio,
Grande da sul, no aso ae bifas atri-
buições resolve:

N° 732 - De conformidade com o
que consta do Processo n o 20.836-59,
da Reitoria, repreender de acordo com
o art. 201, item I e 204, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o art 84,-1 1°, alí-
nea b, do Estatuto da Universidade
do Rio Grande do Sul, Enclides Vieira
do Nascimento, ocupante da função
de Servente, ref. 17, do Quadro Ex-
traordinário de Mensalisias da mesma
11.1e G.S., por ter incorridn em de-
sobediência e falta de cumprimento
de seus deveres. 	 .

N9 739 - Tendo em vista . o que
consta do Processo n o 1.212-60, da
Reitoria atribuir de conformidade com
•neiro até 31 de dezembro de 1960, ao
Auxiliar nos Setviços de Limpeza e
Higiene, da 1 abela Numérica de Ex-
tranumerários Tarefeiros. Godofredo
Vieira, com exercício na Faculdade de
Ciências Econômicas, desta Universi-
dade, os honorários mensais d. 	
Cr8 1.000,00 (hum mil cruzeiros), pela
prestação de serviços à Escola de Bi-
blioteconomia e Documentação, anexa
à Faculdade em apreço, conforme
convênio firmado com o Instituto Bra-
sileiro de Bibliografia e Documenta-
ção.

A despesa deverá correr à conta as
rubrica 1-1-30 (4) da Faculdade de
Ciências Econômicas, para o corrente
exercício.

No 740 - 'Tendo em vista o que
consta do Processo nu 1.212-60, da
Reitoria atribui -a partir de 1 de ja-
neiro até 31 de dezembro de 1960, à
Escriturária, classe e G". . do Quadro
Especial (U.R.G.S.) do Ministério da
Educação e Cultura, Neuza Maria Re-
bello Lanziotti, com exercício na Fa-
culdade de Ciências Econômicas, desta

-Universidade, bs honorários mensais
de Cr$ 1.000,03 (hum mil cruzeiros),
pela prestação de serviços el . Escola
de Biblioteconomia e Documentação,
anexa à Faculdade em apreço, con-
forme convénio firmado com o Insti-
tuto Brasileiro de Bibliografia e Do-
cumentação.	 , ..

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 (4) da Faculdade de
Ciências Econômicas, para o corrente
exercício.

PORTARIAS DE 9 DE MAIO
DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições resolve:

No 747 -' Tendo em vista *o que
consta do Processo n9 1.648-60, da
Reitoria atribuir a partir de 1 de maio
de 1960, ao Técnico de Laboratório
classe J, do Quadro Especial (U.R.
CI.S.) do Ministério da Educação e
Cultura, Walto Nunes da silva, a gra-
tificação mensal de Cr$ 4.0e0.00 (qua-
tro mil cruzeiros) pelos encargos de
Administrador da Colônia de Férias
da U.R.G.S.	 -

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 da Reitoria para o cor-
rente exercício.

No 750 - Tendo em vista o que
consta do Processo n o 2.897-60, da
Reitoria designar a partir de 1 de
março de 1960, o Assistente de En-
sino, ref. 27 da Tabela Numérica de
Extranumerários -mensalistas, Frede-
derico Lieberknecht, matricula- nú-
mero 1.982.612, com exercício na Es-
cola de Agronomia e Veterinária, desta
Universidade, para ministrar as au-
las de e Microbiologia", 1e série do
Curso de Enfermagem da Escola de
Enfermagem, com direito aos hono-

iários de Cr$ 300,00 '(trezentos cru-
zeiros) por aula dada;

A despesa deverá correr à conta cia
rubrica 1-140, do orçamento da .Ies-
cola de Enfermagem para o corren;:c
exercício, ,

PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 190-3 -

O .Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no teso de suas atri-
buições resolve:

No 753 - Tendo , cm vista o que
consta do Processo ns 4.761-60, ;Ia
Reitoria atribuir a, Odete Letti
Silva, ocupante da funeao. de Auxi-
liar de Administração, da Tabela Nu-
mérica de Extranumererics Tarefei-
ros, com exercido na Divisão do Fx-
pediente do Departamento de Admid
.nistração Central da Reitoria, desta
Universidade, a gratif icação corres-
pondente a um sexto do seu salário
,diário, por hora prorrogada, no má-
ximo de duas por diaeper tarefas adi-
cionais prestadas àquela Divisão', no
período compreendido entre 14 e 31
de março de 1960.

A despesa deverá correr á conta da
rubrica 1-1-06 do orçamento da Rei-
toria para o corrente exercido,

PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1960

N9 754 - Tendo em vista o que
consta do processo- n9 5.380-60, da
Reitoria, designar, a partir de 2 de
janeiro de 1960, a Ernesto Bruno Cos-
ei, para ministrar aulas no Curso de
Análise Matemática, do- Instituto de
Matemática, com direito a Cr$ 500.00
(quinhentos cruzeiros) por aula dada.

A despesa deverá correr à conta do
artigo 19, item 24, alínea a .da Re-
solução n9 374, de 1 de abril de 1960

N9 760 --: Tendo em vista a deci-
são n9 15-60, do Conselho Universi-
tário, anexa ao processo n 9 20.3 7-59.
da Reitoria, conceder, a partir de 19
de janeiro do corrente ano, ao Assis-
tente de Ensino, referência 27, da Ta-
bela Numérica de- Extranamerários
Mensalistas, Walter..Ritzel, com crer-
cicie na Faculdade de Farseácia de
Santa Maria, desta Univer Qidade, os
honorários mensais de Cr$. 3.900.00
(três mil e novecentos erozeiros) par
suas atividades à .testa do Laboraterio
de Análises Clinicas, da referida Fa-
culdade.

,A-despesa correrá por conta da ,ru-
tad-ida 1-1-30; do orçamento da Facul-
dade de Farmãcia de Santa Maria.

N9 1783 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 5 330-60, da
Reitoria, designar, a partir de 1 de
maio de leIe0 Auxilie,- de Admi-
nistração da Taleela Num.e ,dca de Ex-
tranumerários Tarefeiros, Celso Rudy
Strohschoen Pinto, para , exercer a
função gratificada de Secretárie do
instituto . de Teenologie Alimentar,
criada pelo Parecer n9 116-59 do
Conselho universitário, com direito
aos honorários mensais de Cr$ 	
5.200,00 :(cinco mil e duzentos cru-
zeiros).

A dezpesaf deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 do referido Insittido,
para o corrente exercício.

No 761 . - Tendo em vista o que
consta do processo n9 5.330-60, da
Reitoria, tornar sem efeito, a partir
de '1 de maio de 1960, os termos da
Portaria n9,1.477, de 10 de dezembro
de 1959, que atribula, ao Auxiliar de
Administração da Tabela Numérica
de Extranumerários Tarefeiros, Celso
Rudy Strohschoen Pinto, a gratifica-
ção mensal - de Cr$ 4.000,00 . eeuatro
mil cruzeiros) . pelos encargos de Ad-
ministrador da Colônia de Férias da
URGS. .

Ne. 767 - .Tendo em vista o que
consta do processo n9 11.085-59, • da

PORTARIA. DE 14 DE MAIO DE 1964

O Reitor ' da Universidade do Md
Grande do Sul, no uso de suas atra,
buições e tendo em vista o que eonss
ta do processo n9 4.806-60, da Rel.,
teria, resolve: "

N9 egg _ Designar Cldve., Marque(
Vasques, para ministrar, a partir cie
1 de abril do corrente ano, o eusind
da cadeira de "Esgrima", do Cura
de Arte- Dramática da Faculdade d
Filosofia, desta Universidade.

Reitoria, atribuir, de cniformiciade
ceen os artigos 145, item III e 1LO,
item e e paragrafo 1 9 da Lei ne
1.711, de 23 de outubro de 1952, c om-
binadcs com o artigo l o letra b, cio
Decreto n9 5.c

'
a2 de 27 de dezembro

de 1939, a illeysés Mo:aes di iiiva,
ecupante da função de Escrevente-
Datilógrafo, referência . 21.- do Quadro
Extraordinário de Mensalistas, desta
Universidade, com exercido no ins-
tituto de Ciências Natatals, a eeeti-
ficaeão meneai correspenaense a une
tt rce do .respectivo saláei ) peia pees-
tação • d e serviços extraordinários
àquele Instituto, durante os petereos
compreendidos entre:. 2 e 31 de mar-
ço; 2 de abril e 1 de maio; 3 de 'nato
e 1 de junho; 3 de junho e 2 de je-
lho de 1960.

-A aespesa deverá correr à conte da 	 •
rubrica 1-1 17 do Instituto de Cié,i-
das Naturais.

N9 768 - 'rendo em vista o qiie
consta do processo n 9 3.20f-60. da
Reitoria, designar, a partir de 15 de
fevereiro de 1960. Wilson -.Dalme Ol-
medo, para lecionar a disciplina de
Contabilidade Bancária, da Escola
décnica de Comércio, anexa á Facul-
dade. de , Ciências Econômicas. desta
Universidade, com direito aoS ;seno-
rerios de Cr$ • 30e,00 (trezentos cru-.
zeiros) , por aula ministrada.	 • •

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1-1-30 (1) da Facudtecle
Ciências Econômicas para o corrente
exercício.

N9 -769 - Tendo em vista. o que
consta do processo n 9 3.205-60. da
Reitoria, designar, a partir de 15 de
fevereiro de 1960, Caramuru Olite0a,
para lecionar a disciplina de Csrita-
bilidade Aplicada. da Escola reenica •
de Comércio, anexa à Faculeede ds
Ciencias Econômicas, desta Unive . si-
dade, com direito aos botim-Cios de
Cr$ 300,043 (trezentos cruzeiros) pai -
atua ministrada.

A despesa deverá correr à cont" da
rubrica 1-1-30 (1) da Face'ciade
Delicias Econômicas para o cor) ent(
exercício. .

No 770 - Tendo em vista o crid
consta do processo ne 3.205-60„ da
Reitoria, tornar sem efeito, a pistli
de 15 de fevereiro de 1960, a Portaria
n9 485, de 7- de abril de 1958 que
designou o 'Assistente de Ensine, re-
ferência 27, da Tabela Numérica de
Extranumerários Mensailstas, Bento
Silvério Dias Neto, para tecionar a
disciplina- de "Mecanografia", dos
Cursos de Administração e Secreta-
riado. da Escola Técnica de Comér-
cio, anexa à Faculdade de Clènelas
Econômicas desta Universidade.

N9 '171 - Tendo em vista o que
consta do processo no 3 205-60, da
Reitoria, designar, a partir de 15 de
fevereiro -de 1960, Jacintho Francisca.
Targa para lecionar a disciplina de
Educação Fisica da Escola Técnica de
Comércio, anexa a Faculdade de Cien.
cias Econômicas, desta Universidade,
com direito aos honorários de
390,00 (trezentos cruzeiros) por aula
ministrada.

A despesa deverá correr à conta da
epbrica 1-1-30 (1). da Faculdade do
Cienciae Econômicas para o corrente
exercido.
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Outubro de 1960

MINISTÉRIO bo TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

O designado perceberá os honor&
Vos de Cr$ 500,0e tquiniu.ntos e; u-
zeiros$ por aula nirmstrasá, devead,..
ta despes c,oier à conta da Res(JP.,-
Çao n9 373. te 26 de março de 1960.
item 05 Curso de Arte Dramática,
letra a, Pesseal.

l'itTARIA DE 16 DE MAIO DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grunue do Sul, no uso de suas atm.
bulcões e term, em vista o que cons-
ta do orocesso n9 7.371-60, da Rei-
toria. resolve:

N 9 '793 - Designar o Assistem- de
Ensino, referência 27, da Tabela Nu-
Mérica de ExtrallunieráriOs Mensalis-

tas Saul FernandeS Sastre, vinculado
à cadeira fie "Topugrafia' • da Escola
de Engenharia, de.s.ta Universidade,
para r,spunael, a contar ' de 3 de mar-
co do corrente ano, pelo expediénte
da refer ida catelta• enquanto durar

impedimento do titular, Professor
Léus Espartel em licença para tra-
lamen'- o de saúde.

O designado peiceberá a diferença
de vencimentos enistente entre a fun-
ção de, Assistente de Ensino, à qual
continuara vinemado, e O cargo de
Professor Catedrático_ devendo a des-
pesa correr à pente da rubrica 1-1-11
do orçamente- da Escola de Eneeniln-
ria. - Professor Elyseu Pagliolt -
Reitor.

SERMO DE ALIMENTACÃO
DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL-
PORTARIA DE 20 DE SETE:VIBRO

DE 1960

O Diretor Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdêncá
Social, usando das atribuições que
lhe • confere o art. 110, item 26,-do

Regulamento baixado pelo Decreto nú- '•
mero 46.912 de 29 de setembro de
1959, resolve:

N.9 1.253 - Conceder, a partir de
20 de setembro do corrente ano, o va-
lor mensal ige Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeircs) de gratificação de repre-
sentação de gabinete ao Assistente do
G.D.G. Fernando Carneiro, correndo
a despesa pela verba 531-10- ,n 5 Re-
presentação. - Ubiratan Pinto da
Costa.

,
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-
1 1 Primeiros Trabalhos 	 100,00 XY.I7 II- Trabalhos Jurídicos • 	 65,0C
ix II Discursos e Trab. Parlamentares . 40,00 XXIV III Trabalhos	 Jurídicos	 •	 	 1'e0,0t,
X I Reforma do Ens. Primário 	 40,00 XXV IV Trabalhos Jurídicos	 .	 	 45,60
X II Reforma do Ens. Prim;rio 	 40,00 XXV v Trabalhos Jurídicos	 .	 	 40,00
X	

*
III Reforma do Ens. Priraário• 	 40.00 xxv vi Discutsos	 parlamentares	 	 120,út

,	 X IV Reforma do Ens. Primário 	 40,60 XXVI I Trabaloos	 Jurídicos	 .	 	 50,00
XIV	 ' 1 Questão Militar 	 .	 	 120,00 XXVI II -Discursos Parlamentares	 .	 	 190,0t
XVI Ir Queda do Império 	 60,00 XXVI III A Imprensa . . 	 120,00

XVI III Queda do Império	 	 50.00 XXVI IV A Imprensa . . 	 120,00
XVI IV Queda do Império	 	 35.00 XXV/C 1 Rescisão de • Contrato 	 '75,00
XVI v	 • Queda do Império	 	 45,00 XXVII II Traba(hos Jurídicos .	 	 70,00
XVI VI Queda do Império	 	 45,00 XXVII III Discursos Parlamentares 	 .	 	 91,00
XVI VII Queda do Império	 	 40,00 XXVIII '	 I Discursos Parlamentares . 	 120,00
XVI VIII Queda do Império	 	 35,00 XXIX Il Réplica .	 	 120,0

XVIII II Relatório do M. da Fazenda •... 50,00 X.ILT. III Réplica .	 	 120.0C
XVIII III Relatório do M. da Fazenda .... 65,00 XXX 1 Discursos Parlamentares	 •	 	 120,0v
XVIII IV	 --. Relatório do M. da Fazenda •... 80,00 XXXI 1 Discursos Parlamentares 	 •	 	 100,00
XIX II Pareceres Parlamentares	 	 40,00 XXXI II Trabalhos Jurídicos 	 80.00
XIX III Trai).	 Jurídicos -	 Est.	 Sitio ... 120,00 XXXI III Trabalhos Jurídicos . 	 	 120,00
XIX IV Trab.	 Jurídicos- Fot.	 Sítio	 •. 120,00 XXXI IV Limites Ceará - Rio G. do Norte . 120,34
XX: I Visita	 à	 Terra	 Natal	 	 45,00 XXXII 1 Discursos	 parlamentares .	 	

,
120,9i,

XX II A Ditadura de 1893 	 40.00 XXXIX 1 O Casa da Bahia 	 40,00
XX •• III A Ditadura de 1893	 •	 •	 	 40,00 XL 1 Cessão de Clientela 	 • 45.00
XX IV A Ditadura de 1893	 .	 .	 	 60,00 XLVI 1 Campanha Presidencial •	 	 120,00
XX v Trabalhos Jurídicos 	 150,00 XLVI II Campanha Presidencial • 	 	 120,00

XXII I Discursos parlamentares	 	 70.00
XXIII II Impostos Interesta.clue,!.s 	 200,00 .	 ....
XXIV I Discursos Parlamentares 65,00



II - Arquitetura - (19 lições)

26. Objeto do estudo da ArquiteÁ
tura. Arte e construção. Definição
da Arquitetura. Estilos. Teoria cia
simpatia simbólica.

27. Arquitetura clássica grega e
romana. Histórico da arte grega. Es-
tilo colunar.

28. Ordem clórica. Ordem jônica.
Ordem corintia. Ornatos.

29. Edifícios gregos.	 41 4. 11

30. Arte romana, Características '
distintivas. Edifícios romanos.

31. Análise geral das formas ar-
quitetônicas. Principio diretores
Arquitetura. Regras gerais de.compo-.
sição.

32. Edifícios de habitação. Habita-
ções coletivas.	 e33, Hospitais.

34. Edifícios escolares. Bibliotecas
e museus.

35. Edifícios administrativos, polia
ticos, judiciários e penitenciários,

36. Edifícios religiosos, funerários ecomemorativos.
37. Teatros e cinemas.
38. Estudos dos elementos gerais

da composição. Princi pias gerais da
composição das fachadas,

• '

EDITAIS E AVISOS

Quinta-feira 13

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

INSTITUTO DO AÇÚCAR -
E DO ÁLCOOL

Edital de Concorrência Pública para
construção de um armazém para
'depósito de açúcar ent Maceió -

. Estado de Alagoas

O Instituto do Açúcar e do Álcool
• chama a atenção dos interessados
para o Edital supra referido, publi-
cado no Diario Oficial da Uniao de
quarta feira, 14 de setembro de 1950
- Seção I - Parte II "--• página n.9
2.890.

I Comunica que o praao para apre-
sentação das :atopestas, no munia ia-
cal e hora, fica proa . gado ate t, aia

' 28 de outubro corrente. - Raymundo
Menezes Diniz, Coordenador dos Ser-
viços do IAA em Brasília.

•(DIAS: 13, 14, e 15)

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
INSTITUTO BRASILEIRO

.D0 CAFÉ

A Diretoria, em sua 193.9 reunião,
realizada hoje, resolveu:
"3) Tornar sem efeito a concor-

rência pública n. 9 60-1, para a venda
de veículos usados, de acôrdo com o
Item 0 do Edital de Concorrência
publicado no Diário Oficial de 7 de
abril de 1950 (pág. 1.400) e deter-
minar que se proceda a nova con-
corrência, observando-se as sugestões
contidas no parecer de fls. 65-6, do
senhor Superintendente". Processo
11.9 23.162-59.

Rio de Janeiro, 15 de junho de
1960. - J. J. Juvenal R. Agres,
Chefe do Gabinete.

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdade Nacional
de Farmácia

EDITAL

Concurso para provimento da Cáte-
dra de Farmácia Química da Facul-
dade Nacional de Farmácia da Uni-
versidade do Brasil.

De ordem do Professor Mário Ta-
veira, Diretor da Faculdade Nacio-
nal de Farmácia, da Universidade do
Brasil, faço público, para conheci-
mento do candidato inscrito no Con-
curso para o provimento da Cáte-
dra de Farmácia-Química que, de
acórdo com o parágrafo 39 do artigo
1 9 da Lei n9 444, de 4 de junho de
1937 e disposições regimentais, em
sessão da Congregação de 2 de agôsto
de 1960, ficou constituída a seguinte
comisao Examinadora;

1) Prof. Paulo da Silva Lacaz -
Catedrático de Química e Biologia da
Faculdade Nacional de Farmácia da
Universidade do Brasil.

2) Prof. Emílio Diniz da Silva -
Catedrático de Farmácia Galénica
Faculdade' Nacional de Farmácia da
Universidade do Brasil.

3) Prof. Elididos de Carvalho -
Catedrático de Farmácia QUirnica da

Faculdade de Farmácia e Odontolo-
gia de Niterói.

4 /Prof. Carlos Henrique Liberalli
- Catedrático de Farmácia daleniaa
da Faculdade de Farmácia e Odonto-
logia da Universidade de São Paulo.

5) Prof.. Ernesto Siegel Filho -
Catedrático de Química da Facilidade
de Farmácia da Universidade do Pa-
raná.

Suplentes:
1) Prof. Jayme Pecegueiro Gomes

da Cruz - Catedrático de Farina-
cognósits da Faculdade Nacional de
Farmácia da Universidade do Brasil

2) Prof. Halos Homero Bernardi
- Catedrático de Farmácia Química
da Faculdade de Farmácia de Santa
Maria da Universidade do Rio Grande
do Sul. -

O dia da instalação da Caniasão
Examinadora S L ti determinado pelo
Conselho Departaniertae e tida& ao
candidato trinta dias após a pre-
sente publicação e aom antecedência
mínima de 30 dias mediante edital
publicado no Diet.to O flOal.

Secretaria da Faculdade Nacional
de Farmácia em 28 de setembro de
lisee - Henrique Feres de Soara --
Saci etário.

Escola Nacional de Minas
e Metalurgia

OURO PRETO MINAS GERAIS

Concurso para provimento do cargo
de Professor Catedrático da- XII
Cadeira "Construção Civil. Arqui-
tetura. -Higiene. Saneamento. Ur-
banismo".

TERMO DE ABERTURA
DE INSCRIÇAO

O Dr. Salathiel Tôrres, Diretor da
Escola Nacional de Minas e Metalur-
gia da Universidade do Brasil, -faz
saber aos interessados que, pelo prazo
de dez meses a partir da data da pu-
blicação do presente Edital, esta°
abertas, na Secretaria da Escola, ouro
Preto, as inscrições de candidatos ao
concurso de títulos e provas para pro-
.Nirnento do cargo de Proiessor Cate-
drático, da XI1 Cadeira: "Construção
Civil. Arquitetura. Higiene. Sanea-
mento. Urbanismo", as quais poderão
ser realizadas diariamente, perante o
Secretário, nas horas do expediente
da Repartição. 1. Poderão inscre-
ver-se no referido concurso: a) pro-
fessõres adjuntos de qualquer das ca-
deiras do Departamento de Constru-
ções; b) docentes livres da Cadeira
em concurso, em escola de engenha-
ria oficiais ou oficialmente reconhe-
cidas; c) professôres catedráticos efe-
tivos da Cadeira em concurso ou de
cadeiras afins, em escolas de enge-
nharia oficiais ou reconhecidas; d)
profissionais especializados na maté-
ria, de notória competência, verificada
nos térmos das Resoluções do Conse-
lho Universitário da Universidade do
Brasil, de 28 de abril de 1949 (Diário
Oficial n° 132, de 9 de junho de 1949.)
e 13 de julho de 1950. 2. O candidato
deverá apresentar, no ato da inscri-
ção, além da prova de satisfazer um
dos requisitos mencionados no item
anterior, a seguinte documentação a)
prova de ser brasileiro nato ou natu-
ralizado; 1)) prova de idoneidade mo-
ral e de sanidade; e) diploma profis-
sional ou de doutorado conferido por
instituto de ensino superior oficial eu
oficialmente reconhecido, em cujo
curso esteja incluída • a Cadeira-em
concurso; d) prova de quitação com
serviço militar; e) títulos diversos que
o recomendem para o argo; 1) recibo
de pagamento da taxa de inscrição,
no valor de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeiros); g) cinqüenta exemplares
Impressos ou mimeograiados de Uma

e .
tese sôbre assuntos de livre escolha
do candidato e relativos á mar.eria da
Cadeira em concurso. 3. A tese, ceia
como os trabalhos impressos apreaen-
tadaa pelos candidatos, serão ISeTILCS
de selos, o mesmo nas, acontecendo
com os demais: dccamentcs que devem
ser devidamente autenticados e caia-
dos. 4. O connurso obeaecera as nor-
mas da legislação em vigor, especial-
mente ao que dispêem o Estatuto cia
Universidade .elo Brasil e o Regimento
Interno da Escola e constará, além
do julgamento dos títulos, das seguin-
tes provas: a) prova escrita, versando
sôbre assunto do programa da Ca-
deira. 5: A inscrição será encerrada
lia dezessete horas do aia em que se
completarem dez meses da data da
publicação deste. Edital, ocasião .em
que serà lavtado o respectivo têrmo
de encerramento: podendo qualquer
interessado assistir à lavratura desse
têrmo. 6. Encerradas as inscriçães,
reunir-se-á a- Congregarão para deci-
dir sôbre a suficiência da documenta-
ção apresentada pelos candidatos,
para aprovar as inscrições e para ele-
ger a Comissão Examinadora. 7. •A
composição definitiva desta Comissão
Examinadora e a data de inicio do
conurso serão tornadas públicas pelo
menos trinta dias antes dessa data,
mediante Edital publicado no Diário
Oficial. 8. A Secretaria prestar,
quaisquer esclarecimentos suplemen-
tares aos interessadas durante as ho-
ras de seu expediente. Nota - O
Concurso • será realizado segundo o
programa que se publica a seguir. "Os
requerimentos de inscrições serão en-
tregues nesta Secretaria, devendo os
candidatos, nessa ocasião e depois de
pagas as respectivas taxas, assinarem
o livro de inscrição sôbre uma estam-
pilha federal de Cr$ 2000, (vinte cru-
cruzeiros. Para constar. lavrei o pre-
sente tésrmo que assino com o Sr. Di-
retor e com o Sr. Secretário Secre-
taria da Escola Nacional de Minas e
Metalurgia da Universidade do Bra-
sil ,esn Ouro Préto. -1 de agósto de
1960. Maria de Lourdes Versiani de
Mendonça, Escrevente Dactilografa,
ref. 19. - Alencar Amaral, Secretario.

Salathiel Urres, Diretor.

PROGRAMA DA XXVI CADEIRA

CONSTRUÇÁO C I V IL. HIGIENE
INDUSTRIAL E DOs EDIFÍCIOS.

ARQUITETURA, SANEAMENTO E
TRAÇADO DAS CIDADES.

I - Construção Civil - (23 lições)

1. Inti•odução geral do curso. Sín-
tese dos objetivos visados pelas dife-
rentes partes da cadeira. Definição
de Construção Civil e sua correlação
com outras cadeiras.

2. Preliminares e inicio da cons-
trução. Exigências de ordem legal e
regulamentar, Projeto: documentos
que o compõem. Elementos geométri-
cos essenciais. Condições impostas
pelo Código Civil. Definições prelimi-
nares.

3. Movimento de rtereas. Cubação.
Execução.

4. Implantação das caixas de fun-
dação. Resistência do solo.

5. Alicerces. ' Sapatas diversas.
Paredes das cavas. Revestimento do
solo.

6 Andaimes e escoramentos. Trans-
portes de materiais.

7. Paredes &fibra o solo. Paredes
isoladas, Fórmulas empíricas da es-
pessura.

8. Paredes dos edifícios. Dupla
função das paredes: construtiva e de
vedação. Paredes satisfazendo simul-
tânecunente às duas funções. Fórmu-
las empericas e dados práticos relati-
vos à espessura

9. Caráter e -decoração das pare-
des. Divisão horizontal e vertical das
fachadas. Enva.samento, Suportes

isolados. Vãos de portas e jaraias:
Vergas e lineais. Obras em saia:nela:1
balcões e bow-windows Decoraçao,
arquitetural. Decoraçaa das acatas e'
janelas. Molduras'. Cornijas e ático.

10. Paredes satisimenno aeparada-ie
Frontões. Pareces da una°.

mente às duas lunçots cora esoacteao
e enchimento. Frontais ue m:.deirae
Paredes de estrutura metálica
redes de • esqueleto de concre,o ar-'
macio.

11. Paredes especiais. Tatiquesa
Paredes de calotes:.

12. Amarração das paredes. CM-1
Urgem.

13. Sobrados de madeira Cargas e
sobrecargas. Disposições uo viga:nentoe
Barrotes, madres e tarugos. Cadeias.
Sistema de sobrado 8.b;), e pruenca. Efi-
chimento de sobrado.

14. Sobrado de vigamento matailco.
Cargas e sobrecargas .õ .soo.sicoes rio
vigamento. Sistema de sobrado sóbre
•prumos. Enchimentos. •

15. Sobrado laje de concreto ar-
mado. Disposição das nervuras Cons-
tituição de 'cerro com nervuras c-ultas,

16. Circulações verticais dos edifí-
cios. Rampas de aceaso, eacedas e
elevadores, Condições para projeto das
escadas. Elementos des escadas, Clas-
sificação e tipos das mesmas. ascadas
externas. Escadas internas de alvena-
ria, de madeira, metálicas e cie con-
creto armado. Rampa ou proteção.

17. Serviços exteriores ao edeacto.
vedação no alinhamento. Gradea-
ment). Portões. Garage,

18. Esquadrias. afalcoa e caixões.
Portas e janelas de madeira. Tipos
diversos comuns. Elementos conatit a-

nus. Portas e janelas especiais. Ve-
nezianas. Alizares.

19. Portas e janelas metálicas. Por-
tas de lojas.

23. Ferragens: de suspensão, de Ie.
chamento e diversas.	 121. Pavimentação dos pisos. Sua
lhos e parques. Pavimentação de ci-
mento, de asfalto. Mates, tais espe-
ciais tiço xilolite. Ladrilhos, mosaicos
e linóleo.	 •22. Instalações diversas. Gás. Ele-
tricidade. Agua quente: Elevadores.
Bombas. Telefones, Rádio, Para-

•

• 

23. Acabamento das paredes e te-
tos. Rejuntamentos. Rebocos inter-
nos e externos. Lambris de madeira.
Aulejos. Mármore, .RevestimentoS
especiais.

24. Vigamentos e tetos de madeira.
Forros e cimalhas. Tetos de alvena-
ria.' Tetos em treliça.

25. Decoração exterior e interier.
Técnica dos diversos produtos. Téc-
nica dos procesos de pintura mural.
Sgrafito. Caiação. Pintura e cola.
Pintura a óleo. Verniz.' Douramento.
Papéis pintados. Vitrais e espelhos.
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1. •etucios- dns . . elorrentes gem ia-1 escolas - de enaeriharia . aficiala eat orle
eiaaaeide reconheciaas; c) prefessô-
es casecireacos efetives da Cadeira

ciu cuneurão ou de cadeiras afins-em
esaaas da engennarta -oficiais ou re-
conliedidas; di prol issionai .especieli-
eades na mataria, de noreer,a campe-

:na Fatcrea de salubridade d Um tene:a verificada nos damas rias Re--acaricio. Facreina do locar e or.:. # a,

• •

'

seluçaes do Consealo Univereitário da -
Inivereieacie do Beaeil, de a3 de abril
de 1949 (D.O. 122, de 9 de junho dg
1949) e 13 je julho de 1a01. 2 -.p
candidate deverà aeresen tar, no ato

dm:e- da inscriçao. além da preva de eataa-
fazer um doe .requisitos menciona-
dos no item, anterior, a .seguinte
aocurnentação: a) prova de ser Ora-
sfleiro nato ou naairalizado; b) pro-
va de idoneidade moral 'e de sanida-
de; Cl diploma .profissional ou de
loutoeando conferido :por instituto de
ensino supaaor oficial ou oficialmen-
te reconhecido, em cujo curse esteja
incluída a. Cadeira em concurso: (1)
prova de quitação com o serviço

e) titules diversos que o reco-
mendem para o carga; j) recibo de
aaeatnento da taxa de inscrição, no
valor de Cr$ 2.00000 (dois mil cru-
zeiros); g) cinqüenta exemplares im-
presscs ou mimeografados de uma te-
se. sôbre assuntos de livre escolha do
candidato e aelativos à matéria da
Cadeira em concurso. 3 — A tese, bem.
':orno os trabalhos impressos apresen-
tados pelos candidatos, serão isentos
de selos. o mesmo, não acontecendo
com'op amais documentos que devem
ser devidamente autenticados e sela-
dos, 4 — O concurso 'obedecerá . às
normas da /egislacao em vigor, espe-
cialmente ao nate dispõe p rstatuto.da
Universidade do Brasil e o Reeimen-
to •Interno da Escola e constará, além
4ai julaamento dos titilles, das seguine
ara provas: a) Orou escrita; versando
rôbre assunto do programa da Cadei-
ra. .5 — A ¡matação será . encerrada
às dezessete horas do dia em mie se
comoletsrem dez meses da data cle
aublicecao dêste Edital ocasião em
que será lavrado o respectivo têrme

saa ceraedaee.o.- 9r.arnn l -os geeals- cia
catre cição ries .tachadas.

.aae	 weeene. d::•3 EdijiC203
(12 ilçaes)'

40: Iluminaçao natural e
insolação.

41. Aé(istica.
4a Cambaia à úenclad.3 e

car enio de veredas.-	 a
5 3, Aquecimento._ 'ai-eternas dever-

GOd
44 .. Ventile.çeo e refrigeração . Cona

cacienamento do ar

IV — Eancamento das cidatIcs
(14 lições)

45. Coneiderações gerais Miare , o
sa.a emento -urbano. Progiame de
aaneeenento.

46, Destino e tratamento das aguas
de esgeao..Preparação mecantea. Pre-
cultação química. Tratamento -sep-
tiaa

47. Depuração hiolóeina natural e
ege tificiaa Irrigação, Filtração inter-
mitente. Leites de contato. Leitos
p ercoladores. Processo cies lodos ati-
erades. -DepuraÇão em tiinques de pis-
ciceitura.

42, Tratamento dos ledes.

	

40. Calçamento das ruas.	 _
50. Limpeea das vias públicas. Re-

ta:Ca do lixo domiciliar. Organiza-
çan do serviço de coleta. 	 -

51, Destino final 'das imundícies.
Proceases naturais. Processes artifi-
ciais. Incineração e redução.

V —	 industrial	 (5 lições)
52. Causas de' insalubridade e pe-

rigo existentes nos meios Industriais.
Aeração, ventilação e tuminaçao.

53. Condições eseeciais de traba-
lho: a alta temperatura, na humi-
dede, sob pressão na :poeira, nas mi-
nis. Indústrias insalubres.

54. F-.-tudo da estafa industrial.
Meios de corrigi-1a.

55. Destino das águas residuais
nas indústrias. Generalidades. Indús-
trias de alimentação. químicas. meta-
lúrgicas,, de mineração e têxtis. -

VI — Traçado das cidades — (6 lições)
56. Considerações gerais. - A Ci-

dade. Histórico do problema. Analise
dos traçados. Escolas de urbanismo.

57. Vias públicas. Praças. Parques
e Jardins.'

58. Contrõle do tráfego. Sistemas
_de transportes urbanas.

59. Superfície das cidades.
60. Zoneamento. Zonas de uso, de

percentagens de áreas edificadas e .cie
altura.' "

Corourso para provimento do 'cargo
de Professor Catedrático da XXV
Cadeira; •'11.1etalurgia Geral Trata-.

aento Mecânico dos Minéri gs C d03
Termo DE ABERTURA DE

INSCRIÇAO

O Dr. salathiel Tôrres, Diretor da
Escola Nacional- de Minas e Metalura
gla da Universidade do Brasil, faz sa-
ber aos interessadas que, pelo prazo
de dez meses a partir da data da-pu-
blicação do presente Edital, estão
abertas, na Secretaria da Escola, Ouro
Prato as inscrições de candidatos ao
Concurso de titulas e provas para pro-
vimento do cargo de Professor Cate-
drático, da XXV Cadeira: "Metalur-
gia Geral — Tratamento Mecânico
dos Minérios e dos • Combustivels", as
quais poderão ser realizadas diaria-
mente, perante o Secretário, luz ho-
ras do expediente da Repartição. 1 —
Pcderão inscrever-se no referido con-
curso: a) professteres adjuntos de
qualquer das Cadeiras do Departa nen-
to de Minas e Metalurgia; b) docen-
tes liares da Cadeira em concurso, em

de encerramento, podendo qualquer
inteaessado assistir à lavratura desse
termo. 6 — encerradas as inscrições,
reunir-se-á a Congregação para deci-
dir sôbre a suficiência da documenta-
ção apresentada pelos candidatos: pa-
ra, aaeovar as inscrições e para ele-
ger a Comissão Examinadora, 7 A
coinpesiçáo definitiva dessa Counasão
Examinadora e a data de - início do
concurso serão' tornadas públicas pelo
menos trinta dias antes dessa data,
mediante Edital publicado no Diário
Oficial. 3 A Secretaria prestará
qualequer esclatecimentos suplemena-
res aos interessados durante as horas
de seu expediente. Nota: O Concurso
será realleado segundo o programa
que Se_ publica a seguir.' Os requeri-
mentos de inscrições serão entregues
nesta Secretaria, devendo os candida-
tos, nessa Ocasião, e depois de pagas
as respectivas taxas, assinar o livro
de inscriçao sôbre uma estampilha
federal de Cr$ 20,50 (vinte cruzeiros).

Para constar, lavrei o presente ter-
mo que assino com o Sr. - Diretor. e
com o Sr. Secretário.

Secretaria da Escola Nacional - de
Minas e Metalurgia da Universidade

Brasil, em Ouro Prato, l a de se-
tembro de 1960. — Maria de Lourdes
Versiani de Mendonca, Escrevente-
Dactilógrafo, 19. — A lencar Amqral,
Secretária. — Sulattitel Urres, Dire-
tor:

Combustíveis",.•	 .	 .
PROGAMA DE "ME.TALURGIA GE-

RAL TRATAMENTO afECANICO
DOS MINÉRIOS E DOS

COMBUSTIVEIS"

Metalurgia Geral (40 aulas)

•Definição e objeto da Metalurgia.
Delimitação com a Química — Ciên-
cias alucinares,	 Divis.ão do curso.

1) — Processos Metalúrgicos — Ge-
neralidades. Exclusão dos tratamen-

•

tos mecânicos, térmicos e- quiaileos.
Classificação dos processos, definições)
considerações.

A) Processos de via séca.
1) Sem fusão. a) Sem modificação

química; dissecação, aquecimento, de-
sagregação, separação de gangas fu-
sieeis; b) Com modificação química:
calcinação (simples, carbonato e vo-
latisante) e ustulação (oxidante, redu-
tora e cloretante).

Estudo particular da ustulação: fi-
nalidades; ustulação oxidante dos sul-
fetos, ustulaçao dos arsenietos, anti-
moilietos, selenietos e tuluretos: • ustu-
lação :forçada, relâmpago, em supen-
são e fluido-sólida; ustulação reduto-
ra e cloretante.

Considerações fisico-quirnicas das
opereações sem fusão.

2) Fusão. a) Sem modificação quí-
mica: separação de um minério de
ganga, fusão de um metal, preparação
de uma liga, liquidação e ressudação.
b) Com modificação química, fusão
escorificante, oxidante, redutora (te-.
fino), com precipitação, carbonante,
sulfurante, fusões . complexas.

Considerações físico-químicas das
operações com fusão.

31 Ebulição. a) Sem modificação
qunnica: separação do minério cts
ganga, refino de ligas. b) Com mo-
dificarão química: ebuliç50 oxidante,
redutora e com precipitação.

Considerações fisico-MiLinicas
operações com ebulição.

4) Electrólise ígnea.	 princípios.
Produção de alumínio.
B) Processos de • via úmida —

Dissolução e precipitação. 2) Amai-
;amaça°, 3) Electrólise (anodos in-
solúveis e solúveis. — refinos elec-
troliticos).

C) Processos de via mista — Exem-
plos.

II) — Agentes Metalúrgicos — De-
finição. Classificação.
. A) Minérios. — Definição. Clas-
sificação.

Fundentes. Definição. Empre n
gos. Estudo das escórias: generalidaa
des, classificação, constituição, fust•
bile:lede; desfosforação e dessulfura-
ção; propriedades gerais, aproveita-
mento das escórias.

C) Agentes oxidantes. Definição.
Citações.-•

D) Agentes redutOres. Definição.
Citações.
E) Reativos diversos. Agentes de

diesolução e de precipitação,
F) Materiais de construção e refra-

tários. Estudo dos refratários: silico-
sos, alurninosos, argilas, catcáreos e
magnesianos; materiais diversos: me-
tais. carbono, óxidos, pedra olar, etc.

Iii) Aparelhos Metalúrgicos. Defi-
nição. Grupamento.
• A) Fornos. Definição. Classificação

E,,) Fornos de combustão. s) Sena
foco independente: de recinto tempo-
rário (sem injeção de ar — medas e
estales; com injecção de ar — for-
ias); de -recinto permanente (com ti-
regem natural — estales fechadas,
afins, fornos de cuba; com tiragem
Induzida convertedores especiais:
COM tiragem por injecção fornos de
cuba baixos, médios e altos a conver-
tedores); b) Com foco independente:
fornos de revérbero (de tiragem natu-
ral ou forçada; manuais ou mecânicos;
sola única ou -múltiplas; sola fixa ou
móvel), fornos de cuba com focos In-
dependentes, fornos cilíndricos rotatie
vos, fornos de cúpola. Fornos ate-
r:lens e aparelhos de sinterlzação; c)
Com vasos fecbados: fornos de cadi-
nhos, de tubos e de nauflas.

2) Fornos elétricos. Definição. Van-
tagens e desvantagens. Generalidau
des. Classificação. a) Fornos para
electrólise. b) Fornos .para electro-
termia; de • resistência (independente
ou formada pele banho); de indução;

NOMENCLATURA
GRAMATICAL CBRASILE1RA

Atende-és a pedida ,pelo Serviço de RcemOlso Postal

. A VENDAI&

Seçllo ai:Veadas: M. Rodrigues Alves, 1

Agencia Is Ministério da Fazenda

DIVULGAÇÃO N.' &H

Paço t Cr$ 10.00

Portaria t.' 36, de 28 de Janeiro -

.de 1959, do' Nb:listro da Educação e
Cultura.
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de electrodos (corrente atrevessada ou
não e banho). Tipos, Electrodos. —
Processo Soderberg.

Construção dos fornos. Rendimen-
tos. Balanço térmico.

B) Aparelhos para circulação de ar.
Generalidades.

1) Tiragem natural. Chaminés.
Movimento dos gases nos fornos. Teo-
ria. Cálculos. Dados práticos.

2) Tiragem mecenica. Injetores e
exaustores. Ventiladores (helarnidals,
centrifugos, rotativos, turbo-ventilado-
res). Compressores. Turbo-compres-
sores. Canalizações, reguladores, por-
ta-ventos, algaravIzes, ventaneiras.

C) Aparelhos de aquecimento do ar.
Generalidades. Recuperadores. Rege-
neradores. Sicmene e acowpers. De-
talhes. Cálculos.

D) Aparelhos de depuração de ga-
ses. Generalidades. Métodos; por via
seca, por eletricidade, por via úmida.
Neutralização e recuperação de gases
sulfurosos, Utilização das poeiras.

Tratamento Mecânico dos Minérios
(40 aulas)

Definição do Tratamento Mecânico
• doe Minerais. Aplicação aos minérios.

Justificativa econômica. Finalidades.
Fases operatórias: fragmentaelo, gra-
duação, concentração, desaguamento.
Operações auxiliares. Evolução his-
tórica.

Tecnologia e esquemas. Avaliação
dos resultados do tratamento: balan-
ço Metalúrgico, recuperação, teor de
concentração, relação de concentra-
ção. Extensão da concentração. In-
dices de eficiência.

Economia do Tratamento. Princi-
pios gerais. Lucro elo Tratamento.
Despesas (capital e operação) .

Montagem de engenho. Exame do
minério, planejamento, locação; esque-
ma. Operação, contabilidade, contrô-
le, melhoramentos. Interrupções.

I) Fragmentação. Diferenciação de
britagem e moagem. Liberação, con-
siderações teóricas, geriu de liberação.
Atributos da fragmentação, forma e
tamanho das partículas. Graduação
das partículas, efeito d- forma, esca-

- ias de graduação, representações grá-
ficas; técnica da graduação por penei-
regem, por sedimentação e por mi-
croscopia; tareanho médio. Mecitrils-
mo da fragmentação. Resistência dos
minerais.

Trabalho requeriee, Leis de Rittin-
ger e Kick. Eficiêncie da fragmenta-
ção. Superfície produzida. Aplicação
prática das leis e medida da eficiên-
cia da fragmentação.

A) Aparelhos de brilagent. Classi-
ficação e estudos comparativos: bri-
tadores de rolos, britadoree especiais;
pilões californiance.

Operação, ajustes, relações de redu-
çáo, curvas de distribuição, ângulo de
aperto, quebras e desgastes, alimenta-
dite atenções, capacidades, especifica-
ções, comparações e aplicabilidades.

El) Aparelhos de moagem — Moi-
nhos de arrasto, Chileno, Huntigton e
Raymond. Moinhos revolventes: cilin-
dro-cônicos e cilindricas (de hastes,
de bolas, tubulares e de Hadsel). Teo-
ria. Suportes, aletnentadores, descar-
gas, revestimentos, agentes de 'noa
gem. Operação: 'aiocidedes, alimen-
tação, polpa, produtos. Relações de
redução. Curvas de distribuição. Des-
gastes, Circutitoe abertos, fechados e
"formada". Moagem estagiada. Moa-
gem a Océ). Atenção, contróle e efi-
ciência. Capacidade e .especificações:
Comparação e aplicabilidades.

II) Graduação. Definição. Finali-
dades. Princípios.

A) Classificação volumétrica. Sepa-
ração manual, mesas e correias sapa-
radares. Grelhas. Chapas perfuradas

,(tipos, especificações, éreas de aber-
turas). Crivo Rowand. Grelhas mó-

veis: de anéis, de barras, tonunels.
Peneiras: escalas, especificações, cons-
truções, comparações: fatores influ-
enciantes. Peneiras fixas, giratórias,
sacudidas (Ferraris) e vibratórias (fi-
nalidades, capacidades, tipos electro-
magnéticos, de câme e mola, de eixo
excentrico e de polia não balancea-
da).

E) Classificação hidneulfea. Finali-
dade.

Estudo do movimento dos sólidos
nos fluidos. Leis da classificação.
Deposição livre e estorvada. Lei da
resistência viscosa e da turbilhonar.
Resistência viscosa e turbulenta. Vêr-
tices. Deposição de particulas médias.
Relação da velocidade terraina, para
o tamanho. Relação tempo-velocida-
de. Efeito das paredes dos vasos. Par-
tículas equidepositantes. Movimentos
simultâneo. Deposição em suspensões.
Relação da deposição estorvada. Efei-
to da forma. Velocidade de deposiçao
noA classificadores.

Classificadores: definição, finalida-
des, classificação. Classificadores cem
correntes -suplemere 'r ascendente.
Deposiçáo livre ou estorvada (tipos de
calha,-tanque e tubulares). Classifica-
dores sem corrente suplementar ascen-
dente corrente horizontal ou vertical
(tipos spitzkasten, cones). Classifica-
dores mecânicos (tipos de correia, de
ancinhos, de hélice, de contraconrren-
te, centrífugos e de gamela). Opera-
ção dos classificadores mecânicos, ca-
pacidade, eficiência. Classificadores
pneumáticos..

Espassadores: Tanques de areia, hi-
droclassificadores e hidioseparadores.

Lavadores desintegradores — Scrub-
bers: definição, erircipios; scrubbers
de jacto — "monitores", "gigantes";
scrubbers corentre; scruboers agitado-
res — pug, log — svasber, screw-was-
her; scrubbers 'UM atórios — Niagara.

MI) Concenerartio.
A) Concer'-açãn gravimetrica.

Princípios. Suscetibilidade da sepa-
ração gravimétrica. Critério.

1) Concentração por meios densos.
— Processos de laboratório. Processos
Industriais: Lessing, Cates, Bertrand,
Du Pont, Chance, Vooys, Wuensch, H.
M. Operação, contreees, aplicabilida-
des.

2) Jigageni, Definições. Estudo teó-
rico. Ciclos. Proclut:s. Métodos de
jigagem. Aplicação.

Jigues. Classificação: crivo mével,
crivo feto — Tipos: manual o mecâ-
nicos ( Hanock, eames, Humboldt,
Hardy, Hooper — Hare, Bendetari, 111-
cnards pulsador, L)ewver, leen-Ameri-
can Placer e pulsado:, Yubat . Jigues
pneumáticos (Plumb, Meunier, Bir-
tlay) .

3) Concentra4ão de areias finas: —
Princípios Estudo teórico da ,
tração por correine eicular, Princí-
pios auxiliares Las mesas vibratóriLs
lisas ou estriadas. Efeito simultâneo.
Pré-classificação da alimentação. Va-
riações na confecção e operação das
mesas vibratórias. Aplicabilidade.

Aparelhos. Baleias, berços e siuices.
Mesas fixas e basculantes, baNae,
corduroy. Mesas redon-. as e múltn. las.
Vanners. Classificadores separadores
— concentrador de Wetherbee e Deis-
ter, Deister-Overstor, Plot-0. Ce-
ração, aplicabilidade, alimentação, ca-
pacidade, velocidade e .curso, consu-
mo de água e energia. Estrias, reves-
timentos, mecanismo.

Floculação e dispersão. Estudo
teórico: Interface sendo fluido, ener-
gia superficial, fenômenos básicos do
contrôle das lamas, reve.stim entoo
lônico, potencial electro-eineeco. :edo-
culação por eletrolitos. Disperse° per
eletrolitos e por coloides. Efeito dr al-
calinidade e acidez na flocuiação.
Aplicabilidade. Lereito da densidade

da polpa na flocu/açee. Dispersão por
pontes moleculares.

C) Flut ykação. Generalidades, apli-
cabilidade. Evo'-eão histórica,. Defi-
nições. Pratuação coletiva, flutuação
seletiva. AçãO dos reagentes. Teoria
da flutiZ cão. Angulo de contacto.
Estrutura atômica e polaridade. Rea-
tividade superficial, Flutuabilidade
natural, não polaridade, flutuabilidade
adquirida, Fôrça asceme-- el. Liga-
ção das partículas às bolhas. Produ-
ção e espumas, bolhas naineralizadas.
Espumas supermineralizadas. Alto e
baixo nivel de polpa. Classificação dos
rezgentes. Agentes espumantes, cole-
tores e condicionadores. Opreaçee r'a
flutuação.. Contrôles. Condi:eneado-
res. Alimentação de reagentes. Capa-
cidade.

Aparelhos. Comparação, Máquinas
pneumáticas e de , ae"ação mer'nica
(vortex e sub-aeração) ',elpos: Cal-
10w, Callow-Mao e tosh, Forrester.
Hunt, Kraut, .Donver• Fahrensrald
Sub-A, Fagerfren, Mineral Separatien,
(loco.

Circutitos de• flutueção: Circuitos
com remoageni. Célula isolada. Con-
centrados.-	 •	 •

D) Separação magnéticq. — Gene-
ralidades. Teoria. Aplicações.

Separadores magneticos. Classifica-
ção: a séco e a ennido. Tipos de mag-
neto primário e induzido. Magneto
fixo, polias' magnéticat mare"ea de
tambores, magnetos ce- correia, Devis,
Edlson, Stearin Dans, Wetherill,
Crocket.

S) Separanaer electrostática. Prin-
cípios. Separadores Sutto:i. e John-
son.

IV) DeSar-aMeal0. LXPreSSartIC-!t0.
Filtração, Tipos d filtros: espessa-
dores e de vácuo. Hardinge, Center,
Moore, Oliver, Dorreo. Desaguamento
electroforético. Secagem.

V) Operações A onlisres. Estuca-
gem, silos, tanques. Correias transpor-
tadores. Caregadorcs, 'Eleve.dere.
Transportadores vibratórios e de pa-
rafusos. Bombas centrifueas e d e eia-
grama: Air - lifts. Alimentaciores.
is mostradores. Besadores. •

UNIVERSIDADE DE MINAS
GERAIS

FaCtildade de Djrel-to
CONCURSOS PARA A DOC'ENCIA
LIVRE DAS CATEDRAS DE TEORIA
GERAL DO ESTADO E DIRE/TO

INTERNACIONAL PRIVADO
-

De ordem do Exmo. Sr. Diretor,
faço público que, do dia quinze (15)
de agosto corrente, até o dia trinta
e UM (31) de março de mil nove-
centos e sessenta e um (1961); exce-
tuado, pois, o período ue dezesseis
(143) de dezembro a trinta e um (3i)
de janeirb, em que ficará suem:Lhe
o expediente deste Instituto, por mo-
tivo de férias, — esta Faculdade re-
ceberá, todos os dias úteis, de treze
(13) às dezesseis t 10) horas, inser-
ções de candidatos aos concium p'--
ra a docência livre das cá .edras
Teoria Geral do Estado e de Direito
Internacional Privado.

Para a inscrição, de_ acôrdo Com as
exigências regulamenares, deverá e,
candidato instruir seu reeuerimenee:
cora:

a) diploma do grau de doutor, ou;
bacharel, conferido, nos termos do'
Decreto n.e 21.4.3e, de. 21 de junhoj
de 1934. p2.10 menos cinco (3:" trios!
antes, por racUlladeS de Diedro
brasileira, federal ou equiparada;

b) títulos; ou trabalhos de valor,
que juctifiquein a inscrição, a ji.d.zo
da doida Ccrigregrtee.o: 	 .c) prova de ser brasileiro nato, ou
naearalizado;

d) atestado de sanidade física
mental;

e) atestado de idoneidade moral,
com fôlha corida ou documento aba-1

fissional ,ou científica, que tenha
J) documentação da atividade proel

nador;

exercido e que se relacione cem a,
disciplina em concurso;

g) prova de quitação COM o servi"
ço militar;

h) titulo de eleitor;
'I) cinquenta (50) exemplares de

uma monografia original, trabalho de
valor ainda não publicado, com um
mínimo de cinquenta (50) páginas
impressas,- sôbre assunto de livre es-,
colha do candidato, mas pertinente
à, matéria do concurso;

J) comprovante do pagamento da
taxa de inscrição — Ore 1.000,00
(um mil cruzeiros), — recolhida ao
Banco do Brasil S.A., a crédito da
Faculdade de Direito da U.M.G.

O concurso versará sôbre títulos e
provas. O concurso de títulos cons-
tará da apreciação dos seguintes ele-
mentos comprobatórios do mérito do
candidato:

I — .diplomas, ou quaisquer outras
dignidades universitárias;

ri — estudos e trabalhos científi-
cos, especialmente aqueles que assa.
nalern ou revelem conceit doutri-
nários curiais de real valor;

III — atividades didáticas excrete
das pelo candidato;

iv — realizações práticas, de na-
tureza técnica ou profissional, par-
ticularmente as de interêsse coletivo.

O simples desempenho de funções
públicas, técnicas ou não, ou a apre-
sentação de trabalhas cuja autoria
não possa ser autenticada, assim co-
mo a exibição de atestados gracio-
sos, não constituem títulos idôneos.

Antes das provas iniciadas, serão
conferidas notas ao conjunto de tí-
tulos de cada candidato.

As provas, destinarias a verificar a
erudição e a experiência de candidato,
bem como seus predicados didáticos,
compreenderão: 	 a •

1 ...... arguição sôbre a mem:araria .
original apresentada;

II — prova escrita;
III — prova didática..
A prova escrita versará sôbre tema

de cadeira em concurso. sorteado de
uma lista de quinze 1151 . perdes, or-
ganizada pela Comissão Juleadora
momentos antes da realizacdo

Ova, a fim de Tilo serem os pontos
previamente conhecidos peloe caedi-
datose

O ponto para a preleção. na prova
didática, será sorteado, com vime e
quatro' (24) horas de' ant,:eelência,
de todo o programa da disciplina em
coneneso.

A defesa de tese sere reale:arte- pela
ordem de inserirão dos eledfriatos.
Caberá a cada um dos membe_el da
Comissão Exeminadera erenit s3bre
cada tese' a presentada. n e pruri má-
eimo -de trinta te()) minntra, as eegu-
rando-se ao candidato, anás it e obje-
ções de cada examinador e para a
respectiva defesa de seu trabalho,
igual lyrazo . máximo. . -

O concurso ssguirá as distiositivos"
da 1-4islacão federal viren t e, brtn co-
mo as do Regimento Interno que com
aqueles não. c elelirem . A Fn euldade
reserva se o (arreto de resoeeet se-
bre a realizaçe o do concueso ou com
respeao à. época de reat i zaee e dele,
que sere anencinda como manda a
Lei ri.v 444, de dc jioke de. irn.

As petieões tereo firma ree n nheci-
da e serão assinadas pelos ea rriir!ahs, -
ou per procuredores com poderes co-
nceitos .e, fazsndo referéwdn rio no-
me, fillanão. ratural t darle, ,,stacin ci-
vil. re!idcio. e p:of i -sArc dos reve-
rentes, devem ser dirigidas no Sr..
Dir r....or da Pr. cul&ide de Direito da
I.T.M.G.
-Os teenceenentoe e os dacurrsnias

são isentos de , sé:o. Também o são
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a-tese e os - trabalhos impressos que
forem apresentados, como títulos, pe-
los candidatos.

Da decisão sõbre o resultado do con-
curso fica excluído todo e qualquer
recurso, que não seja o de nuaiade.

Secretaria da Faculdade de Direi-
to da Universidade de Minas Gereis,
em Belo Horizonte, 10 de agasto de
1950. - Tancredo Martins Júnior,
Secretário. - De acórdo: Alberto
Deodato Mala Barreto, Diretor.

PRCGRAIVL4 DE TEORIA GERAL
. DO ESTADO

(la Série)

,	 Proa. Orlando M. Carvalho
1. objeto e método da TGE. -

2. O Estado

a) Noção sociológica do Estado.
Elementos sociológicos do Estado:
População. território, poder poli •eo;
b) Noção jurídica do Estado. A per-
sonalidade jurídica do Estado. Seu
fundamento. Análise e critica da no-
ção. Soberania, Análise e critica da
noção.

3. As diferentes formas das socieda-
des políticas

a) A origem do Estado; b) As so-
ciedades primitivas; c) A cidade an-
tiga; 'd) O Império Romano; e) A
sociedade feudal; 1) O Estado Na-
cional moderno.

4. Justificação e fins do Estado

a) Teorias _religiosas; b) Teorias
jusnaauralistas; c) 0 contrato social;
d) Teorias democráticas; e) 'reavias
legitimistas; 1) Teorias idealistas; g)
o marxismo ortodoxo; Ir) A doutrina
dos fins absolutos tio Estado; O A
doutrina dos fins relativos do Esta-
do : j ) as doutrinas negaduras dos
fina do Estado; anarquismo e niiii-
lismO.

5. Evolução da concepção do
Estado

a) O caráter leigo do Estado; h)
Distinção entre a personalidade pri-
vada dos governantes e sua qualida-
de de governantes; c) Submissão do
Estado ao Direito, o problema da li-
mitação do Estado pelo Direito. O
positivismo jurídico, A teoria da
auto-limitação do Estado. A teoria do
Direito exterior ao Estado. A doutri-
na do direito objetivo, o processo da
realização do Estado de Direito.

6. Funções jurídicas do Estado

a') O critério formal e o critério
material da olassificação.

7. As tarefas do Estado moderno. __
8. A constituição do Estado

a) Constituições escritas e costu-
mei:as; b) Constituições rígidas e (le-
xíveis; c) O conteúdo dos texrAs
conaitucicnais; d) As dee'-aeoes
direitos. Evolução e conteúdo; e) O
eetrbelecimento e a revisão das leis
conaitUcionais:: f) As garantias das
leis constitucionais, o contrõle da
consatucicnalidade das leis.

9. As formas de Estado

a) o Estado Unitário; b) O Esta-
do Federal; c) As Uniões política,:
pez :oais. roais, confederações.

10. A Organização Politiaa do
Estado

a) Nosões de Estado liberal e libe-
ralismo político;

As origens do Estado liberal - A
doatrina democrática. - A democaa-

cia semidireta. - A democracia re-
presentativa, A teoria do mandato
político. - ka eleitorado e os siste-
mas eleitorais. - os partidos políti-
cos. - O principio da separação dos
podres. - As modalidades de rela-
ções entre os poclêres: sistemas de
governo de assembléia, pê-lamentar e
presidencial. - Os sistemas demo-
cráticos classicos; Grã-Bretanha, Es-
tados Unidos, Suíça e França.

b) Os sistemas políticos dos 2sta-
dos comunistas:

A noção marxista do Estado. - A
noção marxista da constituição. -
As declarações de direitos, - A or-
ganização geral dos Estados comuns-
ias.

PROGRAMA DE DIREITO INTM-
NACIONAL PRIVaDO

(5 Série)

Ponto 1°

Noção e fundamento

1. A humanidade 4partida em gru-
pos. 2. A cada Estado corresponde
uma ordem jurídica. 3. Os regimes
de justiça privada e de justiça pú-
blica. 4. Vários sentidos da palavra
di reito, 5. Direito objetivo e subjeti-
vo . 6. O sentido da palavra fato.
7. A averigüação oficial ao fato e do
direito. 8. Fatos normais e anormais.
9. o fato anormal Iertinente à, vida
nacional, 10, a fato anormal sempre
gravita para uma só jurisdição. 11.
O fato anormal e a desigualdade dos
direitos. 12. o fato anormal e a na-
cionalidade. 13. Fatos internrovin-
ciais. 14. Setares diversos da mesma
ordem jurídica. 15. A coexistência
de ordens jurídicas independentes é a
pedra angular do direito internacio-
nal privado.

Ponto 2*

Objeto

16. A orientação clássica: objeto
Único. 17. A uniformização do direi-
to. 18. Uniformidade espontânea e
convencionada. 19. O direito compa-
rado. 20. Os supostos conflitos de ju-
risdição. 21. A nacionalidade e o
domicílio. ,22. A condição jurídica do
estrangeiro. 23. Eficácia internacio-
nal de direitos adquiridos. 24, A apre-
ciação de fatos ocorridos no estran-
geiro. 25. Objeto único; auxiliar a
apreciação de fatos anormais.

Ponto 3/

Taxinomia

20, A harmonia das normas com-
ponentes de cada ordem jurídica. 27.
As destinações diversas das regras de
direito, não obstante a interação
funcional de tadas. 28. Direito pri-
mário e secundário. 29. Direito cure-
mático, 39. tas normas de dire'to in-
ternacional privado ,ão secundárias.
31. 'Direito público e privado. 32. O.
direito internacional privado é um
ramo de direito público. 33, Porque
não é direito privado. 34. Porque
não pode ser direito misto. a5, Por-
que não pode ser aireito internacio-
nal. , 36. A opinião de epaulle. 37.'A
ordem jurídica só se concretiza pela
decisão judicial. 38. O esquema ju-
rídico pluralista.

•	 Ponto 4°

Definição e ' denominação

39, Que é definir. 40. A definição
de Niboyet. 41. cimaal. 42. Savaeasy.
43, Despagnet. 44. Bevilaqua.
Bustamante. 46. Nussabaum. 47, Mel-
chios. 48. oraveson. 49. Kuhn. 50.

A definição proposta pela cátedra..
50. A expressão: direito internacional
privado. 51. Outras denominando
usadas, ou propostas. 52, Direito aua
xiliar.

Ponto 5°

Fontes

53. Que é direito e de onde vera.
54. A opinião da cátedra pela defi-
nição de Holmes. 55. Não há direi-
to verdadeiro sem juiz- que o aplique
(Vanni). 56; Direito imaraoriamente
dito. 57. Ciência do ser e do dever
ser. 58. A decisão judicial. Z9, A
justiça oficial. 60. O direito não é
regra de aghamas critério de apreciar
fatos acontecidos. 61. o direito pró-
priamnte dito. 62. Direito natural.
63. Ponte imediata e fontes media-
tas. 64, Fontes no sera. '-' s a,qtarico,
jurídico e sociológico, 65. A lei. 66.
Dúvida acêrca da competência legis-
lativa. 67. A jurisprudancia. 68. O

aa i reito feito pelo juiz. 69. A doutri-
na. 7. O costume. 71. O tratado.
72 01 direito convencionado.

Ponto 6°

História

73. Aldrious e as primeiras normas
que foram surgindo. 74. Roma: jus
gentium. 75. Idade média; persona-
lidade do direito. 76. Feudalismo:
territorialidade do direito. 77. O nor-
te da Itália no século XI, 78, A . des-
coberta do Digesto Pisano e a . nas-
cença do direito romano. 79. A es-
cola dos glosadores e a glosa .Quod si
bononiensis. 80. Os pés-glosadares.
ou comentaristas.

Ponto 7°

Escolas estatutárias

81. Quantas foram e porque :lin
foram chamadas; característicos co-
muns. 82. A escola italiana do século
XIV: Bartolo, 83. A ese ol a francesa
do século XVI; D'Angentré. 84. A
escola holandesa do século XVII:
Huber e a significação da cwYmitas
gentium. 85. A 'escola alemã io sé-
culo XVIII; Hut. 86. () declínio das
escolas estatutárias.

Ponto 8°

Quatro escolas do Século XX
87, A escola anglo-norte-americana

e sua ~ema orientação realista.
88. A escola de Savigny . 89. A es-
cola de Manchil. 90. A escola de P11-

lei.
Ponto g

Método

91. Sentido 'da: palavra método.
92. A importância do método. 3. A
renovação operada por savigny. 94.
O método teórico e o nragmatista,
suas vantagens e inconvenientes. 95.
A delimitação de assuntos que se
apresentam entrelaçados. 96. A alei-
çao de "forum" e suas conseqüências.
97. A doutrina nacionalista não se
opõe ao espirito internacional. (1). O
afastamento de idéias estabelecidas
"a priori". 99. A soberania como ele-
mento perturbador. 100, A antiquada
idéia do homem independente. 101.
O cosmopolitismo e o chauvinismo
jurídico.

Ponto 1(a.

Conexões

102. Conceito. 103. A nacionalidade
como conexão e como atributiva de
direitos e obrigações. 104. A falta de
nacionalidade e a doutrina italiana,
a de Pillet e a que foi seguida pelo
art. 9.9 da antiga Introdução ao Có-
digo civil. 105, A pluralidade e a
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• 'V'isição das nacionalidades 'simul-

es OU sucessivamente. 106. A
valência momentânea de uma na-
alidade sôbre as outras e as dou-

ias de Weiss e Anzilotti, da nado-
idade efetiva, e da neutralização
uma nacionalidade pelas outras.

O domicílio não pressupõe per-
seência, mas referência a determi-
lo lugar. 108. Domicilio civil e In..
Acionai. 302. momisilio de origem.
;e eleição. 110. A desarmonia ju-
ca a respeito de domicilio interna-
nal. 111, Pelo jus fori se caracte-
J. o domicílio no estrangeiro: Tel.
ra de Freitas. 112. Direito brasi-
o. 113. Falta de domicilio e du-
- domicilio internacional.. 114. A
gião como motivo de ligação. 115.
;são do direito. 116. Conexões si-
ledes. 117. Fraus omitia correm-
. 118. A doutrina dominante. 119.
restabelecimento de coneseo aban-
sada. 120. A conexão maliciosa e
defesa da ordem social:

Ponto 119

"	 Q u alf ficação

21. A classificação das normas ju-
loas. 122. A divergência de cone-
) de uma para outra classe. 123.
qualificação na esfera do direito
ernacional privado e na órbita do
-eito primário. 124. Noção de qua-
cação. 125. 'A qualificação diante
duas ou mais ordens jurídicas.

e Não é assunto próprio do direito
ernacional privado, mas problema
aplicação do direito .127. 'Os su-

stos conflitos de Instituições. 128.
landa surgiu e como tem sido solo-
'nado o problema: Froland. Teixei-
de Freitas. Kahn - Bartin. A

utrina de Niboyet. 130. Despagnet,
ilff, Fedozzi e Frankestein 131.
-ação de Armlnjon. 132. A doutri-

de Ravel. 113. Posição diversa da
estão, pela separacão entre o mon-
, de direito e o dos fatos. 134. Q ua

-icar o fato é expressão translata:
ntido exato de qualificara°. 13.
. qualifirarões só podem ser as de
s fori e são sempre únicas. 136.
a"-aAncia entre a qualificação in-
ena e a estranha.

Ponto 120

Rettirno

137. Noção. 138. supostos confll-
de primeiro e de segundo grata

altivos e negativos. 139. O retôrno
origina no suposto conflito de se-

ndo grau negativo. 140. Como se
Inifesta o retõrno. 141. O retôrno
zo deve ser admitido. 142. Argu-
mios em favor do retorno: a' bar-
onia jurídica; a boa acolhida aos
!gados estrangeiros; a indivisibili-
de da ordem jurídica. 143. Venta-
m ilusória do retôrno de 19 grau.
1. Suposta renúncia da comneten-
a legislativa estrangeira. 145. O
se de vários direitos primários na
;$ediefio estraneeira. 146. O artigo
da Lei de Introdução ao Código

vil.

Ponto 139

Direito Especial

ie. Diversos sentidos da palavra
-eito. 148. Características da apre-
ção. 149. O abandono da doutrina

saisfa, pela adoção do plurariseno
sfdico, 150. A indePendencia das
:lens jurídicas. 151. Sentido da ex-
essão direito estrangeiro. 152. O
-eito objetivo não é territorial, nem
traterritorial. 153. O direito obie-
,o não é também ligado aos indi-
'aios. 154. A propensão de mate-
dizer e animar o direito. 155. A
rigatoriedade do direito. 156. O
.eito especial menos garantido aue
direito comum: os dois princípios:
lanem se escusa por ignorar o di-
to, e o tribunal conhece o direito.

Atitude do juiz quanto à alega-

ção do direito estrangeiro; arbítrio
judicial e dever jurídico. 158. Os
melo sde prova do direito estraageiro
indicado corno modelo. 159. O ônus
da prova. 160. Cuidados referentes à
perfeita imitação do direito estran-
geiro. 161. Regras idênticas em pri-
meira e segunda instância. 162. Irre-
gularidades na imitação do direito
estranho: recurso extraordinário.

• Ponto /49

Ordem Social

163. Noção. 164. Sinonimia entre
ordem social e ordem pública. 165.
A definição de Despagnet. 166. A de-
fesa da ordem social. 167. O direito
internacional privado julga com sím-
bolos, tal como a álgebra. 160. A
priori, é muitas vezes dificil saber o
que seja,. contrário à ordem social.
169 A singularidade dos motivos de
rejeição de uso jurídico estrangeiro.
170. Não se trata de dirgito interna-
cional privado, 171. Só o juiz, e nun-
ca o legislador pode afastar , direito
estranho ofensivo à, ordem social.
172. O centro de gravidade da ordem
social está sempre no forum. 173.
Faaes ocorridos no estrangeiro. 174.
s c:ois efeitos da ordem social. 175
Historie°. 176. O art. 17 da Lei de
Inerodueão ao Código Civil.
digo Civil.

Ponto 159

O Sistema Brasileiro

177. Competência legislativa nacio-
nal. 178. A apreciação do fato anor-
mal depende, sempre, do ponto de
vista de determinada jurisdição (fo-
rum). 179. Evolução doutrinária.
180. As principais obras publicadas
no Brasil. 181. Evolução legislativa.
182. A complexidade do sistema bra-
sileiro. 183. 0 , direito internacional
privado convencionado. 184. A pre-
cariedade do(Código de Bustatnante.

Ponto 169

Personalidade

185. Pessôa é conceito jurídico. 186.
Personalidade é a qualidade da pes-
soa atribuída com base no direito ob-
jetivo. 187. A personalidade Só existe
relativamente a determinada ordem
juridica. 188. Capacidade de gôzo e
personalidade. 189. Não se deve con-
'fundir personalidade com estado, ou
condição jiirídica. 190. Comêço da per-
sonalidade: ias causae • (Von Bar, Zi-
tehrann. Machado vilela): ius patriae
(Melli, Wolff. Pontes de Miranda);
direito pessoal (Bustamante); ius do-

191. Jurisclieão onde se pre-
tende gozar do direito. 192. Fim da
personalidade, morte e ausência. 193.
Comoriença: qualificação. 194. Ius
criusae (Wolff em edição alemã. Von
Bar, Bustamante, Bartin e Batiffols
195. Lugar do acidente (Pillet) .•196.
Neutralização das presunções contrá-
rias. (Weiss, Rolin, Despa gnet). 197.
A preciação per um só direito; ias pri-
trie (Pontes de Miranda). 198. lua
fori (Valery). 1)9. lua aorrticilii. 200.
Noção de ausente e não presente.
201. Os três periodos do processo de
declaração de ausência. 202. Primei-
ro peaíodo: iiis rei Sita& 203. Segun-
do e terceiro periodos: efeitos pes-
soais e eeais (Rocco), ou Msterns úni-
co, indivisível (Flore). 201. O artigo
li, da Irei de Introdueaoao Ceiatero
Civil. 235. O nome civil:, ius dortzi-
cillii.

Ponto 179.

Pessoas Jurídicas

206. A associação de esforços hu-
manos. 207. Pessôa é conceito do
mundo jurídico. 208. Supressão das
pessoas jurídicas (Planiol e Ripert).

209. Maniitenção das pessoas jurídi-
cas (Bevilaqua). 2a0. Constituição,
funcionamento e extinção das pessoas
jurídicas no forem. 211. Nacionali-
dade ou domicílio dos sócios. 212.
Pais da subscrição do capital. 213.
Lugar do centro de exploração. 214.
Lugar de constituição, 216. A nulo-
maldade das pessoas jurídicas. 217.
Reconheçimento das pessoas jurídicas.
217., Reconhecimento das pessoas ju-
ridicas estrangeiras. 218. Sociedades
irregulara, estrangeiras. 219. Condi-
ção juríd.( a das pessoas estrangeiras.

Ponto' 189 f

Capacidade

220. Sentido da pelava. 221. Pres-
suposto da validade jurídica da ma-
nife.stação da vontade apreciável por
direito público eureomático. 222. Dis-
tinção entre fatos •oborridos no fortim
e no estrangeiro. 223. A solução a
priori, de -ponto de vista universal.
224. Estatuto pessoal. 223. lus fori.
226. Lugar da realizaoão do ato. 227.
liia causae (Zitelmann e \Voir). 228.
lua patriae. 229. lua domicilii. 230.
Como se formaram e -corno se desen-
volveram as duas. correntes: direito
nacional e direito do domicilio. 231.
A solOção a posteriori.: considerações
de ordem prática AronsPlhain a ado-
ção do ius 232. Histórico
da soluço no direito brasileiro.

Ponto 199

• Casamento: Regime de Bens

233. Casamento reaaizado no Brasil
e no estrangeiro. . 234. Esponsais.
235. A capacidade de rasar: lua pa-
triae (Von Bar, Mancini); primeiro
donsicilio Conjugal (Cook e Cheshire);
domicilio do noivo (Saviony) ; .ius
toei celebrationis. 236. Forma do ca-
samento .237. Impedimentos matri-
monais: ' lua Zoei celebrationis; lua
domicilii; lus . patriae, antigo sistema
brasileiro. 238. O art. 79 , § 39 da
atual Lei de. Introdução' ao Código
Civil. 239. casamento 'realizado no

'estrangeiro. 240. Casamento mando;
24r. A chamada sociedade conjugal.
242. Regime matrimonial de bens es-
tabelecido no Brasil, para valer 'aqui-,
mesmo. 243. A Famosíssima aulstio:
D'Argentré e Dumoulin. 244. lus pa-
triae do cônjuge varão; '245. O artigo
7.9, 1 4.9 da atual Lei de Introdução
ao' Código Civil. 246. 'Domicilio con-
jugal. 247. A disposição do art. 7.9,
§ 5.9 da Lei de Introdução ao C5-
clfgo Civil.

Ponto 209

Divórcio e Desquite

248. Significação da palavra di-
vórcio. 249. Atribuição de efee,:os a
divórcio decretado no estrangeiro. 250.
A questeo da competência. 251. o do-
mocilie dos arabizes a repercutir na
competência. • 252. O lugar onde 'e
realiza o casamento clasolvidO. 253.
A nacionalidade dos eônjuges a re-
percutir na condição juridica: duas
interpretações do art. 7,	 -69 de Lei
de Introdução ao Código civil (Luiz
Gallotti e Hahnemann .Guimarães).
254. A vacilação da . jurisprudência..
255. O ilogismo judaico ao ar t. 7,
1.09 da lei de introcluçâo ao Códiao
Civil. 256. As disposições do Código
de Bustainante. 257. Descosite: o
assunto principal e o temas acessó-
rios. '258. A separação de frio,. sem
desquite.

Ponto 219

Filia çto

259. Noção e espécies. 260. Filiação;
legitima: direito nacional do filho •
(Anzilotti); direito naiconal do ma-
rido da mãe (Weiss); esses dois dl- 1
reitcs (Bevilaqua) e sendo Inconci-
liáveis o mais rigoroso (Fedozzi); o.
do domicilio conjugal' da época do
nascimento. 261. Legitimação: noção
e espécies. '262. Direito nacional do'
marido da mãe; do filho; esses dois
direitos conciliados; do domicilio do,
marido da. mãe na época do casamen-
to; do primeiro domicilio conjugal na,
época do nascimento. 263, Filiaçâo
ilegítima. 264. Evolução jure:Uca. 265.
O direito nacional do pai; 'da mee:J
do filho; do filho e do pai; da
e do filho: do domicilio do pai, ou
mãe, na época do nascimento, 2,
Adoção: noção e histórico, 237. Prr
bição de adotar fora da pátria. 26,.
Capacidade: direito nacional ou C
domicílio. 269. Forma. 270. Efeitos:.
direito do demictlio do adotante, 271
Atribuieão de efeitos à adoção reali-
zação ao estrangeiro. ,--.

Ponto 229

Protegdo e Incapazes

272, Fundamento. 273. A expres-10,
pátrio-peciee. no direito moderna; 1-
teresse do protegido e interesse pú-
blico. 271. Direito nacional do fill"
do pai, ou ambos; do domicilio do
lho, do pai; do lunar do nascimon
ou onde se encontra o filho. 275. A
doutrina anglo-norte-americana. 2 1.
Direito por que seja apreciada a fil
ção: o do domi ciao do filho. 277. "-
gra especial nora a adora°. 278. V'-
flores abencionaaos: direito local. V:).
Tutela: noção e espécies .230. N o.
é mais "monos publ ieum": é instit '-
cão de direito privado. envolvida (
enorme interesse de ordem

lua patriae (Finei e Manc i ni); 'e -
ger de residência do menor. 282. F-a
cusas.e dispencas da tutela. 283 CP-
der ce corroo/5o; 284. Bens. 205. Pite-
acção de contas. 2a6. Orea nircáo da
tutela. 287. Atribuicao de efeitos i;
tutela orean i azda no estreneeiro. 288,
curate l a. 2119. Alimen t os : -fes r-nane
e lua fori, com preponderância cilite.

Ponto 239

Bens .

290. Yeção e espéc ies. 291. Quen-
Vcrç'n dos bens,2 92. Valores. T 113
das colsos úteis;-mas anrcprieve.e.
293 - 'A aPreeieo 5.0 loriWca Nano se
faz: o art. 89 da Lei - de Introduro
ap Cadigo Civil. 224. Bem utt sfettoir.
e uti vn'rersit,sf: corno oblato ins
re ou de 'es ad rem. 29E. Fatos :no- -
Mais per:inertes. ao for-um e fato
occrriclos no estraneeirp. 2C3. A regre
froncesn: en fait de nieubles Onssf^-
sion	 titre. Fato anormal rf .
mantil• ao forem: evoluçâo doutrina' -.
201. O s istema oni t ário co-no seer-.	 .
299 Fi', R70 cie t /orlo do - tus rei sitr
▪ do ins egom'cilf ; . 300 Nivin.	 porr .
naves. 311.. O art. 8' § 2.) TI r'
'," rstrodoceo ao (Mien ravil, a09. ri so •
ranaace Breeh er. Vcn Bar, Schssffrer,
laiboyet e Savigny.

Pontc 249

01:.ri57r:Oes Convencionais .

393. A dificuldr de do arson'o r(1,
s i stema uniterio 34 Contratos e s

-lebradc.e no forem e no estreneehe
3)5. Os sist cnins propostos: • Hes ra-
triac OU dornicilii do credor, ou do cic-.
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vedor; ius Zoei executationis; direito
conveniente a cada espécie de em-

- trato; direito escolhido pelas partes;
e ias fori. 306. A autonomia da von-
t_ ae e a liberdade das convneções.
2'L Submissão voluntária e o exato

_atido da autonomia da vontade. 308.
Vívoluçlo doutrinária: Saneei.° Da-

D'Argentré, Hauss. 309., Ias
loci contractas. 310. Contratos mes-
tiços pertinentes ao forum e atribui-
ção de efeitos a contratos realizados
no estrangeiro. 311. O art. 9, § 29
dr Lei de Introdução ao Código Ci-
vil. 312. Os contratos realizados na
et ..ranegiro

Ponto 25a

Sucessão "Causa Mortis"

313. Noção e espécies. 314. O sie-
tema unitário e o do fracionamento
de sucessão. 315. As inconveniências
do fracionamento. 316.. O sistema es-
ta tutário do ius patriae e do ias do-
m'cilii. 318. Evolução legislativa. 319.
Sucessão legitima. 320. Espínola 'a
Eseinola e o art. 10, 1 2.9 da, Lei de
Inarodução ao Código Civil. 321. Su-
ce são de estrangeiro. 322. Sucessão
teetamentária. 323. A forma do tes-
ta nento. 324. Herança jacente. 325.
Cmapetência geral para o inventário
e partilha.

Ponto 269

Comércio
•

a26. O comércio internacional. 327.
A qualificação pelo ius fori, 323. A
qualidade do comerciante; jus patriae;
lugar do principal estabelecimento;
ius causae; jus fort professionis. 329.
Condições do exercício do comércio:
ias taci actue, 330. A doutrina inglè-
el. 331. A teoria'-do favor negotii.
ala. A cambial: art. 47 do Decreto
P.044, de 1908. 333. Títulos de cré-
(to: ius in re e ius ad rem. 334. A
lalência declarada no Brasil.

Ponto 279

Indústria

335. A atividade industrial apreciada
y ir "normas imperativas. 336. A p0-
1 ia do trabalho. :./"7. O contrato
i dividual de trabalho. 338. O ias
i i contractus; ias patriae: direito de
3 , gar de execução do serviço; direito

3 domicilio do empregador; o lua pra-
(	 . 339. A capacidade das par-
t. -s. 340. Trabalho de transportes:
te rrestre, marítimo, aéreo. 341. Na-
y gação fluvial. 342. Transporte ter-
3stre, sendo o trabalhador ambulan-
te. 343. Ccnieato coletivo: direito co-'
rum, intervenção administrativa e
• encpólio- do govêrno. 344. Aciden-
t-3 cio trabalho, fundamento da in-
d nização. 345. Evolução doutrinária.
:. (c. A lição de Nibo3-et.

gra Meus regit actum. 363. Origem
e evolução dessa regra. 364. A regra

locus regit acham é imperativa, ou
facultativa? 365. A língua em que deve
ser manifestada a vontade. 366.. A
evasão do direito; leis especiais e res-
peito. 367. Ofensa à ordem saciai.
368. Brasileiros em pais estrangeiro.

• Ponto 299

Competência Geral

369. cada ordem jurídica corres-
ponde uma organização judiciária. 370.
Competência geral e especial. 372.
Unidade do poder de julgai e da ação.
373. Origem do poder jurisdicional.
374 O âmbito do poder de julgar, am-
pliado e limitado pelos principias da
submissão e da efetividade. 375. O
direito brasileiro. 376. Isenção ou
imunidade de jurisdição. 377. Na In-
glaterra, na França e na Itália. 378.
Fundamento da exceção: Bevilaqua,
Morella Flore, Le Fur, Welf e Cheshi-
re. 379. Momento em que se deter-
mina a competência geral: a lição de
Morella.

Ponto 309

Deliberação . e Carta Royuidria'
(Leia-se &libação)

380. A sentença tem eficácia lima:
tada à 'jurisdição onde é proferida.
381. E.volução. 382. Nenhum pais deve
deixar de executar sentença estran-
geira. 333. Vários sistemas. 384. Re-
ciprocidade. 385. Doutrina da vonta-
de. 386'. A deliberação. 337. O art.
16 da antiga Introdução ao Código
Civil. 388. Compreensão da palavra:
sentença. 389. Sentenças arbitrais. 390.
Sentenças meramente declaratórias.
391. Sentenças proferidas em juris-
dição vcluntária. a02 O mecanismo
da delibação. 393. Formalidades da
carta de sentença. 294. Fõrça exe-
cutiva e autoridade da coisa julgada.,

395. Juiz competente. 396. Citação
das partes. 397. Coisa julgada formal.
398. Tradução. 399. Ofensa à ordem

440. O processe da delibação
é de jurisdição voluntária-. ,401: Mo-
dos de se provocar a delibação e sua
maicha. 402. Iaelibação denegada:
conseqiiéneia. 403. Intervenção cio
Procurador Geral da República. 404.
Na inetê.ncia da delibação não ia
defesa própriamente dita. 405. O pro-
cesso da execução. 406. Falência:
unidade pluralidade. 407. O direito
falimentar brasileiro. 408. Efeitos
atribuídos pela ordem brasileira. 409.
Dois, cu mais estabelecimentos no es-
trangeiro e nenhum- no Brasil. 410.
Ação ou execução já ajuizada. 411.
Atos que não dependem de homologa-
ção de sentença. 412. Atos que im-
portam execução. 413. Concordata.
preventiva. 414. Cartas rogatorias.
415.- Objeto. da rogatiam. 116. O
"cumpra-se". 417. A iorma, 418.
Cumprimento da rogatória. 419. De-
negação do...' Cumpra-se".

Ponto 219

Sociedade Internacional

420. A humanidade como um todo.
421. A comunhão de vida. 422. Co-
nexão funcional. 423. A regra: "cada
um existe para outrem" se estende e.
todo o reino humano. 424. A huma-
nidade como conjunto de agrupamen-
tos. 425. Relações individuais man-
tidas entre grupos diferentes. 426. A
idéia de comunhão mundial é anti-
quíssima. 427. Não há sociedade in-
ternacional de indivíduos. 428. Não
há sociedade, sim apenas convivência
de Estados. 429. A organização Ias
Nações Unidas não é Estado Wire os
Estados. 430. Ficções na esfera do di-
reito das gentes.

Programa organizado pelo Prof.
Amilcar de Castro e aprovado pela
Congregação.

(DIAS: 13, 14 e 15)

VOCADil

MINISTÉRIO DO TRJ
BALHO, INDÚSTRIA

11 COMÉRCIO

INSTITUTO DE APOSENTA(
RIA E PENStiES DOS Bi
CAR1OS

Departamento de Inversõe

Divis"ão de Engenharia
EDITAL DE CONCORRÊNCIA

PUBLICA N9 12-80

I - OBJETO DA CONCORREM

O Presidente do Instituto de A
sentadoria e iensões dos Banca
faz saber aos lateressedoe que, n(
data, fica aberta a Concorrência 1
blica para os serviços de constru
total de um Conjunto Residen(
composto de 30 casas térreas, de s
3 quartos, dependências de empre
da, bem como uma praça partici:
no terreno de propriedade dêste
tituto, situado no Jardim Primam
Quadra 9, na cidade do Araraqui
Estado de São Paulo.

II - Elementos a serem forneci
dos pelo Instttuto

- Esta concorrència compreend
os serviços descritos nas "Normas
peciais", "Especificações dos Sei
ços.", "Caderno de Encargos", "el
mas Brasileiras Para Cálculo e
cução cio Estrutura de Concreto .
macio" e "Normas Gerais" com ri
rosa observância aos "Desenhos",
aecidos pelo Instituto.

- Os interessados obterão os
mentos referidos no paragrafo
dor (salvo "N aenas Brasileiras"),
5 (cinco) dias antes da abertura
concorrência, mediante o pagam(
da importância de Cr$ E.00000 (ci
mli cruzeiros) na Tesouraria da
ministração Central, sita à Aver
Nilo Peçanha n9 31, 79 andar, Rio
Janeiro, mediante guia a ser fel'
cida pela Seção de-Expedien.s aa
visão de Engenharia, no 8 9 andar
endereço acima referido. 	 •

III - Prop--•í1/espace:~ . alago do'i Usa - Caixa de ~adia
coa &Ir:nades - Designe:de lektIRDO das Ceieeelboa liedwi

0 gradoeud de ~e redoma

reire~1.0 N.* tt.27,

Preço: Cr$ 35,00

VEN151%.*'.

li

Zeção cie Vendas: Av. Rodrigues Mves.

I	 .	 PLOceta Ir MI.niatiárlo da Fates2a

Atrs12-sa a pedidos pele Serviço da Ilbea~ Etrietal

As propostas deverão ser endere
das ao Departamento de Inversõee
I. A. P. S., sito na Avenida W3
Quadro 14, lotes 1-C e 2-C - Br4
lia DP, até às 15 horas do dia 4
novembro.

Deverá o proponente apiesentai
(dois) invólucros, fechados e lac
dos, tendo no anverso aa. um
declaração: "Proposta que faz a 1
ma para os serviços "- Puas . C(
corrncia Pública número".

IV - Elementos do "Primor°
Invólucro"

\O primeiro inv5lucro deverá ter
prescrito, alem ao e-adereço, o rói
bem claro, com os dIzer,.s "Prim:.
Invólucro".

Dentro dêsse invólucro, devida/ai
te lacrado, deverão tear:: os segn
tes elementos:

1) - Relação abreviada, em d
vias, dos papéis e outros documee
contidos nesse "Primeiro leavólucr
de preferência, na ordem era que
pedidos neste Edital.

2) - Firma individual, Conte
Social, ou Estatuto, levidamciam le
Usados e registrados no Depena*
Ne.cional de Indústrie e Comércio
(DNIC) ou Junta nomercial, com
alterações subseqüentes, porvetlt
havidas e, publicação do Extrato

Ponto 239

Fatos Ocorridos no Estrangeiro

317. eterminada jurisdição deve
s-r tomada como ponto' de partida.
3:8. A ambiguidade da expressão "Dl-
1:ito adquirido". 349. A -doutrina de
Iallet. 350. A doutrina de Vareilles
S nimières. 351, As ordens jurídicas
cem° compartimentos estanques. 352.
A relatividade dos valores jurídicos.
33. Sentidos do objetivo: jurídico.
334, O direito não pode ser transpor-
tado. 355, A questão preliminar da
qualificação. 356. Efeitos que, no
fortim, podem ser atribuidcs ao fato
ocorrido no estrangeiro. 357. A pro-
va dos fetos e o ônus probandi, 358.
Meios de prova. 359. Direito refe-
re:t à forma. 360. Sentido da pala-
vt, fcrma. 361. O art. 13 da Lei de
In:redução ao Código Civil e o ar n;
11 caa antiaa Introdução. 362, A re-
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ma Ata da Ae-embléia, em se tra-
do de Sociedade Anemime., deven-
o capitai realizado ser há pelo
Jos um ano no mínimo, de ....

5.000.000 00 (Cinco milhões de
zeiros) e, a firma ter existência
-s1 ha, pelo menos, dois anos.
) — Quando se trate: da firma
_ já esteja executando serviços pa-
o Instituto, o respectivo capital
'ene ser superior a 15% (quinze por
'te) do total das peru já contra-
ias com o mesmo, em andamento.
luzido o valor dos pagamentos au-
izados.
ieverá ser incluido, também, nesse
intente, o valor das obras que a (r-
_ deva contratar, em virtude de ter
resentado melhor proposta em con-
e.encia anterior, já aprovada e ho-
)logada.

— Prova de quitação ou isençãc
o o serviço militar, c'..e sócio ou só-
.s ou, ainda, do procurador, que
vem assinar 03 contratos ou. Cer-
ra modelo 19, no caso de serem es-
ingelros.
5) — Prova de que votaram na úl-
na eleição, o sócio ou os sódos ou,
ida, o respectivo procurador, se fôr
caso, ou, se pagaram a respectiva
alta ou, se justificaram convenien-
nente, comprovados por atestado
ssado por quem da direito. No caso
serem, esses elementos, estrangei-

s, bastará a apresentação da Cartel-
modelo 19.

0) — Prova de habilitação e quita-
o da firma perante e CR-EA (pr-
etos ns. 23.569 e 3.995).
7 — Provas de habilitação e qui-
çá() perante o CREA, do engenheh o

engenheiros responsáveis técnicos
mcretos ns. 23.569 e 3.995).
8) — Certidão de quitação do em-
egador, fornecido pelo I. A. P. I.
outras Instituições de Previdência,
fôr o caso (Inciso II do artigo 19,

enbinado com o artigo 30 do Decre-
n9 2.765, de 9-11-40).

9) — Certidão de e trata o De-
eto n9 1.843. de '7-12-39, referente
nacionalização do ti abalho (Lei

,s 2'3).
10) — Certidão neret'' • do Impôs-
, de Renda (artigo 131 e 135 do De-
. eto n° 24.239, de 22-12-P1).
11) — Guia de recolhimento do Im-
isto Sindical, da firma (empregador

empregados) e dos engenheiros
sponseveis.
12) — Prova de quitação com O lin-
sto de indústria e profissões.

dé,ste Edital. Tal depósito garantirá,
como caução, a inscrição dos propo-
nentes na concorrência e, revertei á
em favor do Instituto se, o proponentel
escolhido e aceito, se recusar 2 assi-
nar o contrato ou, se quando peia isso
fór convieado, não comparecer no
prazo marcado pelo Instituto.

/61 — Comprovante fornecido dei°
Instituto. contendo uma relação de!
todos os elementos que foram entre-1
gues ao proponente, com a assinatu-
ra do funcionário que lhe entregou
os documentos e, a declaração, no
mesmo comprovante, por parte do 1
proponente, de que recebeu os do- 1

cument(s ali relacionados e que fa-
zem parte integrante deste Edital.

17) — Declaração expressa de que o,
proponente se submete aos termos do I
preaente Edital e ao Decreto número I
15.783, de 3-11-1922.

1 19 Os docuniuntos acima meneio-
nados poderão ser fornecidos por rocio
de cópias fotostáticas, de viciament
autenticadas.

29 Os proponentes que o deseja-
rem, poderão, até cinco dias antes da
concorrênc.a. apresentar ao Chefe da
Seção de Expediente da Divisão de
Engenharia, todos os documentos aci-
ma mencionados, ou parte dos mes-
mos, para formação do respntivo
"dossier", devendo o referido Chefe,
fornecer-Uies um recibo, relacionando
os documentos a presentados e que se
acharem em ordem. Êsse recibo po

-derá substituir os documentos nêle• re-
lacionados e que deverão constar do
"Primeiro Invólucro", devendo o pro-
ponente juntar ao referido invólucro,
os documentos que ainda fal:areir..
Será facultado ao concorrente,i-,
me do "dossier'' dos demais propo-
nentes:

39 Os documento., acima mencio-
nados. devidamente atualizados, des e-
rão ser fornecidos pelas repartiçõn
ou instituições do local onde os pro-
ponentes se acham instalados.

18) — As firmas que tenham toma-
do parte em-concorrências anteriores
e, cuja documentação ainda não lhts
tenha sido devolvida, aguardando o
resultado da concorrência, poderão,
também, solicitar uma "Declaração"
da Divisão de Engenharia, nos mes-
mos térmos do I) 2° do item anterior,
tendo corno base, os documentos apre-
sentados e que estejam em ordem.

V — Elementos do "Segundo
Invólucro"

O "Segundo Invólucro", deverá ter
sobrescrito, além do endereço, o rótu-
lo bem claro, com es dizeres "Segundo
Invólucro".

Dentre dêsse invólucro, devidamen'e
lacrado, deverão figurar os seguintes
elementos:

1) — As propostas apresentadas, em
2 (duas) vias, mencionando o número
da concorrência e o local da obra, de-
verão ser formuladas em papel tim-
brado da firma proponente, sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entre-
linhas, devidamente assinadas, pelo
sócio, sócios ou pelo procurador cre-
denciado, conforme as exigências cio
Capitulo IV, em seus itens 3 e 4.

2) — Deverá a proposta conter de-
claração expressa de inteira submis-
são aos termos do presente Edital, das
"Normas Gerais", "Normas Especiais"
"Caderno de Encargos" e, Desenhos,
fornecidos pelo Instituto, documentos
esses que serão considerados como fa-
zendo parte integrante da mesma,
bem como, em algarismos e por ex-
tenso, o preço global para a execução
dos serviços.

3) — Devidamente preenchido, em
2 (duas) vias, acompanhará, obrigato-
riamente, cada proposta, o formulário
fornecido pelo Instituto, contendo to-
dos os preços unitários, parcial e glo-
bal e demais elementos solicitados,
devendo o preço global constituir a

IV — Da concorrènci,t

1) — No dia, hora e local referidos
no Capieno III, reunir-se-á a Comis-
são escolhida pelo Sr. Pi - esicenre do
Instituto. encerreearla de receber as
propostas apresentadas.

Começados os trabalhos, em pre-
meça cies proponentes e demais pes-
soas que queiram assisti- los, serao rei
nidos os invólucros apresentados de-
vidamenre lacrados, os qoals senso
numeraeos de acórdo com a ardem de
apresentmet,.

Iniciar-se-á a abertura, primelre-
mente, pelos invólucros comendo os
documentos referidos no Capitulo IN',
denominados "Primeiro Invólucro' .

2) Eliminação de proponente

Serão excluídas no ato da concor-
rência, após a abertura e exame do
""Primeiro Invólucro", as firmas que
não atenderem às condições especifi-
cadas no Capitulo IV, deixando de
apresentar qualquer dos decum•mtos
ali exigidos, revestidos das formali-
dades legais e satisfazendo 23 exigem:-
cias especiais para a concorrência,
contida; no referido Capitulo IV.

§ 1° No aso de eliminação de pro-
ponente, não será aberto o "Segundo
Invólucro" respectivo, o qual lhe será
devolvido mediante recibo lavrado tio
ato. em que será mencionado o mo-
tivo dessa exclusão.

2° Quanto aos documentos do
,,Primeiro Invólucro", os mesmos so-
mente serão devolvidos após o julga-
mento final da concorrência, pelo Pre-
sidente do Instituto e, mediante soli-

- citação escrita por parte do interes-
sadO.

8) Após as eliminações eventuais.
mencionadas no item' II e parágrafos
respectivos, serão abertas e lidas pela
Comissão as propostas dos proponen-
tes cuja documentação seja encon-
trada em ordem.

4) Em seguida, os membros da Co-
missão rubricarão teelas as tôlhas das
propostas e demais elementos conti-
dos no "Segundo Invólucro" convi-
dando os proponentes que comparece-
rem, a fazerem o mesmo.

5) Da reunião para recebimento e
abertura das propostas, lavrar-se-á
Ata circunstanciada, na qual tudo o
(eue ocorrer ficará minuciosamente
especificado.

Depois da hora mareada para o re-
cebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida, nem tampouco,
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos ãs mes-
mas.

Tôda e qualque rdeclaração deverá
constar, obrigatoriamente da Ata, fi-
cando sem direito de fazê-lo poste-
riormente, ou de apresentar qualquer
recurso contra o processo de abertura,
tanto os concorrentes que não com-
parecerem, como os que, presentes, se
recusarem a, lazer as rubricas referi-

, 1) Não serão tomadas em conde. •
¡ração as propostas:

a) que cootáerein emendas, Vir-
ipões, ri:curas cai ou.
ereserrarem condiçoes t:das como e. -
senciais, escritas, porém, a marsoina

b) que contiverem seus preças os-
.:eados noutaa_s propostas ou que ape-
nas conziverena o olerecanento ue eira
sedução sõbre a proposta mais cans-:

c) que não sc. confort :arem coda
condiçots do presente Ed:ta.1.

2) Feita a ciaessnicaçeo pela Co-
miesão encarreciaa cie ad.r pi,recor»
,era encaminhe do todo o processo a..
decisão do Presidente do Instauro,
ootri os pareceres do Cinte da Divi-
são de Engano iria e no Diretor co
Departamento ce Inversões.

Parag.'afo un.co. Seca considerada
melhor xopost.:, aquela que a ‘ircscii-
tar por extenso em cruzciros, o so..or
global mais baiá. Caso o proponc Ge
por cor venienc:a própria, aprese ite
proposta de pra,o menor do que e ( ;a-
gido neste Edital, para cteito de j li-
gamento, não será levaca em cotta,
diferença cie p . azo porventura e.
tente enire as outras propostas, cau
o fun de calcular reduções nos vale 'es
resoecti v os.

3> P. decisão final sobre a concor-
rência cornoetn 1. ao Presidente do Ias-
tituto, ro qual .evera sei eue,,arogondo
o respectivo preet"280. pelo Diretor cio
Departamento de Inversócs, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, untadas da
data da abertura das propostas.

4) O Presidente do Instituto, nos
termos dos ar-s, 755 e 75d, do De-
creto Federal ri" 15.783 de 1922, deet-

• dira, a concorrência, ficando-lhe ia-
cultedo acoitar. das propostas clas-
sificadas, a que lhe parecer mais vai]-

, tajosa, rejeitar bacias ou, ainda ano-
lar a concorrência, sem que caiba e.cs

'proponentes, direito a qualquer Inde-
nização ou colopensaço.

1 1° Dos atos ou deliberneôes das
!Comissões de recebimento . e julga-
atento das propostas, cabere recurso
ao Presidente do Instituto.

1 2° Os recursos referidos no pará-
grafo aricerice não terão efeit sus-
pensivo e dei eráo, sob pena ne pe-
rempção, serem interpostos der tro no
prazo de 5 (c.ncoi dias, a colam da,
data da abertura das propostas.

VIII — Cauções e contrato

1) O proponente que for aceito e
escolhido, ficara obrigado a depositar
no Banco do Brasil S. A, m2diante
guia expedida pelo Instituto, a quan-
tia que falte para integralizar o mon-
tante da caução equivalente a 2%
(dois por cento) do valor do contrato
a ser assinado. Esse depósito deverá
ser feito dentro no prazo de 8 (oito)
dias, a contar da data que para isso,
receber notificação, por escrito.

Essa caução servirá para garantir a
boa e fiel execução do contrato a ser
assinado, assim cano o pagamento Ca
multa.ltata que eventualmente lhe seja int-

2) O concorrente deverá assinar o
contrato no prazo que lhe fõr mar-
cado, pelo Instituto.

g 1.° Perderá direito h restituição
da caução que tiver feito, nos têrgnos
do Reli XV da Capitulo IV, o propo-
nente que deixar de completar o de-
pósito da caução prevista rio inicio
dêste Capitulo. Outrossim, perderá
ambas as cauções, quando se recusar
a assinar o contrato, ou não compa-
recer no prazo Marcado em que for
chamado para ésse fim.

E 2° No casa de recusa ou ele não
comparecimento, do proponente esco-
lhido, para a assinatura do contrato,
dentro no prazo marcado pelo insti-
tuto, sem prejuízo, porém, do disposto

13) — Atestados, com firmas devi-
mente reconhecidas, passados de
eferência, por repartições ou autar-
das, federais ou estaduais, que com-
ovem ter a firma executado, %Mis-
dbriamente, obras similares ou, de
;truturas de concreto armado, no
dor de, no mínimo Cr$ 10.000.000,00
lez milhões de cruzeiros), para um
eico contrato. Esse atestado deverá
encionar o local era que as ()eras
iram executadas. Na caso de o ates-
edo ser fornecido por firma ou en-
dade particular, o mesmo dever cá
3 acompanhado de cópia autentica-
a do contrato que eerviu de base à
ferida obra.
14) — Atestado passado por Banco,
.e comprove a idoneidade financeira
z.) proponente, de preferência, men-
onando o limite de suas transações.
15) — Recibo do recolhimento ao
anco do Brasil S. A., da importância
3 Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil
-uzeiros), em dinheiro ou em títulos
a Divida Pública Federal, pelo valor
ominai, mediante guia a ser fora e-
-da pela Divisão de Engenharia, na
apitai Federal, até três (3) dias an-
a da data mareada no Capitulo III

soma dos preços perciais ora meneio- I das no item IV déste Capitulo e, tara-
nados.	 1‘iem, deixarem de asw.nar a ata arta

Ireferida.
41 — A proposta deverá conter o 	 VII— Do julgamento

prazo para a execução dos serviços, o
qual sicrá contado a partir da data
da assinatura do contrato.

Parágrajo único. O prazo tceal para
entrega dos serviços, objeto da presen-
te coucorréncia, não poderá ser su-
perior a 360 (trezentos e sessenta)
dias corridos.

Caso o prazo determinado pelo pro-
ponente seja ultrapessado, pagara a
mesma, a multa de 0,02% (dois cen'é-
simos por cento), por dia de atroe°,
na entrega dos serviços.

5) — Outros r!eatentos poeereo ser
incluídos nêste mesmo invéeuero. taei
como fotografias, etc.. ilus retiros ie
outros serviços já executados peio
proponen e.
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Lo aragrafo anterior, o Presidente do
-i •nstituto pudera determinar a notati-
:aça° de qualquer dos outros propo-
nealci aceitos e elassineados. sem Fe-
;;uini ente ao originariamente esco-
•àido co a anulao daconcorre:una
.Zo cas de nova escolha, apiicar-se-a
as notl'icado as mesmas nor.nas esta-
lo: lecdrs neste Capituaa.

1 E° A restituição das mciçoes aos
aonci rrentes eliminados, pedeia ser
i• eita imediatamente aços a reanzaçáo
da e incorrencia, mediante requeri-
mento to Presidente do Instituto. que
mandari expedir a necessária auto-
rização ao Bano do Brasil s. A., para
a clevr.uç.ão respetiva. Fica enten-
dido qe. nessa providencia, o propo-
nenie limitado abrirá mão de qualquer

•

direito ao recurso mencionado nos
1° e 2" do item IV do Capitulo VII.

§ 4° A restituição das cauçoes aos
deciats proponentes nao ciassificados,
nao escolhidos ou não aceitos, ou em
virtude de anulaçao da concarrencia,
lar-se-a de modo identico porem, só-
mente depois da assinatura do con-
trato mencionaca neste Edital ou da
deci .ião que eventualmente anule a
coniorrenea ou, a requerimento de
inte .essado, aPrindo mão de seus ch-
reits, quando convier ao Instituto.

5° Quanto às cauções daquele que
tenha assinado o contrato objetivado
por éste Edital, somente serão c:evol-
vidas de nein-do com as Normas Gerais
ia mencionadas e as especificações Co
coo :rato.

IX — Diversos

1.1 Quando 'houver dúvidas na inter-
p(iação dos diversos elementos torne-
cicies pelo Instituto, para essa concor-
rência, devem prevalecer as disposi-
ções dêste Edital e, nos casos em que
éste esteja omisso, as dos demais ele-
mentos tNo_mas Gerais, Nom-nas Es-
peciais Caderno de Encargos. Dese-
nhos, Normas Brasileiras, etc.).

2) Quaisquer esclarecimentos rela-
cionados com esta concorrência e o
contrato a ser celebrado poderão ser
fornecidos aos proponentes diaria-
mente na Divisão de Engenharia, Co
Depailamento de Inversões dêste Ins-
tituto, no encierêço já mencionado, das

12 às 16 horas e, aos sábados, das
às 12 horas

3) Fica sem efeito a Cláusula 12.9
das Normas Gerais, referente à reten-
ção de cauções, que serão descontadas
das faturas apresentadas, de actircio
com o Ato n° 238-59, de 26 de junho
de 1959, do Sr, Presidente do Insti-
tuto, que fixou critério relativo t.s
cauções de contratos de obras.

4) Fica sem efeito a Clatisula 15'
das Normas Gerais, prevalecendo para
efeito de reajustamento, as "Normas"
aprovadas pelo Ato n° 274-59, de 11
de julho de 1959, do Sr. Presidente
do Instituto.

Em, 10 de outubro cio 19sn....._ Enos
Sadok de Sá Metia.

o

—r

CONSTITUICÃO
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DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação n: 559 -

Preço; Cr$ 20,00

A VENDA,

'SeçSo de Vendas: Av. Rodrigues Alves,
Agência I: Ministério da Fazenda

a pedidos pelo Serviço de ReembOlso Postai

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CRS 2.00


